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Com o colapso catastrófico da Antiguidade Clássica

na queda do Imp~rio Romano, desorganizou-sE a escravatura

como forma de trabalho dominante. Embora a situaçio do

escravo antigo fosse contraditória como que revelando as

contradiçbes estruturais do universo clássico, em momento

algum se poderia supor uma rela~~o bilateral (sinalagmática)

a partir de um estado de escravatura, que é essencialmente

potestativo , apesar das leis que no final do imp~rio romano

procuravam evitar os maus tratos recebidos pelos escravos

No contexto do Feudalismo Ja servid~o era uma

relaçio jurídica ::,~.in d::3. ql..l,I:~ n i t.: i d ::'~.ment í:;;

desequilibrada em f avo r do s e n h o r , pre':;;':;upunh<:,,,:\

(.~.x is t ,:~1'1 c :i. <:I. d(~ alguns direitos por parte dos servos.

Obviamente, estes direitos n~o descaracterizavam uma rela~io

mas introduziam um aspecto importantíssimo: o

servo passou a ser sujeito de direito, no sentido do direito

formalmente definida, pois cabia ao servo alguns direitos em

relaçio ao senhor

continha uma relaç~o jurídica inovadora em certos aspectos,

de Direito começou a ser gerada na

, numa ~poca em que as matrizes básicas da

modernidade ocidental iniciavam sua gestaçio.
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HO.B.B.ES.

A obra de Hobbes~ foi vulgarmente interpretada

como uma defesa do Absolutismo. legitimadora do poder

cIo :i. n d i v ]~d 1..1. o I mas uma análise maIS

detalhada dos escritos deste autor lhe conferirá um perfil

diverso e mais sutil
Outras análises pretendem atribuir. a filosofia

política moderna o papel de um epifen8meno da economia de

~:;egu :i. ndo

instâncias políticas e filos6ficas pela instância econ8mica.

A filosofia política moderna tem características

ser explicadas apenas pela emerg&ncia da

economia de mercado.~

A escolha da obra ·de Tholas Hobbes não foi leralente casual • entre os
filósofos ladernos. Dada a ilpossibilidade de fazer ula retrospectiva alpla do nascilento do
conceito loderno de Direito I Hobbes parece ser UI dos lais interessantes escritores desta época
pela polêlica que suas idéias provocai. Há el Hobbes a provocativa união de ula ontologia
realista e ula epistelologia nOlinalista I aparentelente contraditórias I las que preservai até
hoje o valor do seu pensalento I pois esta característica é UIa presença latente el algulas
correntes de pensalento sociológico e jurídico atual.

2 Nas palavras de K. Kerleau-Pont~:Os sistelas de pensalento eKcedel as suas
coneKões históricas.



sua obra se centrará nas no~5es de indivíduo e de Direto.

lhamas Habbes seguirá a tendência de Okhan, que

posteriormente chamou-se de Nominalismo,

',;1..1.:) e:i. i: o+oh j et o no conh ec imo:·::-nto,

configurada na filosofia de Decartes~ e depois em Kant~.

o Nominalismo, afirmando a existência real dos

indivíduos e negando a existincia de relaç5es inscritas na

natureza, nega as categorias universais aristot~licas e a

e x :i. ':; I: É~lic: :i. ::\. d e uma o r d e m L.ogos .. no universo. Neste

dt? í nd iví d uo .

os indivíduos reivindicam dlrEltos, n50 apenas o

direito de propriedade, mas direitos mais amplos, centrados

na id~ia de conservaç5o da vida. O individualismo de Hobbes

O',; indivíduos como conjuntos de direitos, e estes

d ire i t 0-::; coisas que lhe 550 devidas por todos os outros

Direito ~ definido por ele como a liberdade de se

servir de suas faculdades naturais segundo a reta razio. Se

o direito i liberdade, se diferencia das "1 E~ís ,.,
qUE: ~':;;,:l.O

3 Ver Renê Descartes, Discurso sobre o tétodo , são Paulo , Me.us.

4 Ver E.lanuel Kant , Crítica da razão Pura ,são Paulo, HelUs.

5 Ver H.Ville!f, ..La forlaUon De La Pensge Juridique Hoderne", Paris,<
Hileografado) .



restriç5es J liberdade.

"O direito de natu\-eza, a que os

autores geralmente chamam jus naturale é a

liberdade que cada homem possui de usar seu

, da maneira que quiser, para a

preservaçio de sua própria riatureza, ou seja ,

de sua vida e consequentemente de fazer tudo

que seu próprio julgamento e razio lhe indicaram

como meios adequados para este fim.

Por liberdade se entende, conforme a

significaçio própria da palavra • a ausencia de

impedimentos externos , impedimentos que muitas

vezes tiram parte do poder que cada um tem de

fazer o que quer , mas nio podem obstar a que use

o poder que lhe resta , conforme seu julgamento e

Frequentemente se dlZ que em Hobbes a lei do

pois os dlreitos nascem da natureza do

i.n d i v t duo I d(·~ ·::~el).·::; poder·(·,'·::; (

entendida como cálculo de consequªncias ).

Sendo a reta razio um raciocínio calculado de

6 ThOlas Hobbes , Lf~ , são Paulo. Abril Cultural , 1979. pg 78 .



e. dada a conservaçâo da vida. fim

::~.b·:~o1u.to, meios adequados (.? '::. t (~ fim

constituem direitos naturais do indivíduo.

Esta concepçâo do Direito como atributo do

Ln di v í duo , data destas formulaç5es do início da idade

de

Direito na idade antiga e na ldade m~dia.

Na tradiçào clássica de Arist6teles e sào Tomás de

(\qu.inolil, C) Di r e i t o 11~·;\O pode ~;(~~r' c ons t r· U]~do ,:\ p;;1.r·t .; r d a.1.

hOIYl.:·"·mi s ol ::~.docomo :i.nd :i. ví d uo O )) :i. re :i. t o e

c o n s t r ti :i: d () :"1. par· I: :i. r do' , L.09 os". ti. IH a "1Ó ~3í c ';l. o b j e l: :i. v a !TIe n \: r:::

dada na natureza, c6slYlica, e nào a rartlr unicamente da

7 Há neste conceito ula selelhança,digna de nota, COI a racionalidade

instrulental que Max Weber irá de~inir lais tarde , ula vez que albos estão centrados no conceito

de cálculo preleditado
Ver lholas Hobbes , ~ , São Paulo, Abril Cultural, 1979, Capo 5 (Da

Razão e da Ciência).

8 "La "iociedad!J el Est·ado con"ititu!Jen una di.en"iión o.tológica del ser

hu.ano ,son algo fundado !J ahincado en la .ás Ínti.a entrana de! ho.tJre, nada sieoo a n. lJe

esta suerte, eI Estado constitu!Je un producto de la naturaleza ,no en eI sentido de algo

causado directa.ente por ella, sino de algo que hacen los ha.bres en virtud de los .ás hondos !J

consustanciales inpuIsos de su ser; !J puesto que todo 10 que es natural procede de Dias, el

Estado es , en definitiva, obra divina."

Eustáquio G. Gutiérrez , Li-filQsQfia Política de Sto lQ,ás de AquiOQ ,

Madrid, Ed. Revista de Derecho Privado, 1945, pg 13 .



nature~a individual. Consequentemente. a no~ao clássica de

categoria dos deveres.~0 que sio a necessidade de seguir a

na ess&ncia das rela~5es. Por

isso a no~io clássica de Direito e Justiça só pode ser

pen·';:::l.d:i~.:i;. P:i;Xt:i.)- d o un i verso como um t odo Ol-(:\.:·"·n::;.do(.? .j::~.m::;.i·,:,

a partIr do indivíduo isolado. pois segundo Aristóteles o

HOIrI('21H é um :J.nim::;.lpol:lt:i.co~·1.e +o r a d:"'. comun í d ad e n~{o pode

reali~ar sua característica humana. po:i.·':; • como

pensar o indivíduo iso1ado e daí derivar-lhe direitos.

9 Ver , neste sentido. as figuras litológicas das deusas grega e rOlana da
Justiça, Cala representações' de práticas sociais diferenciadas .

10 Ver Léo Strauss ,~Palitical Pbilosoph~af HObbes, Chicago, Uno of
Chicago Press • 1976 .

11" ... Il est dOllc évide/lt que toote cité est da/ls la tuiure • et que

1 'halle est /laturelle.e/lt lait pour la société politique . Celui qui par SOll /laturel et /la. par

ellet du hazard • exisieai: sa/lS aUCU/lepatrie • serei: U/l illdividu ditestable • tres au-dessus

00 tres au dessous de I'hone • selo« Ha.ere:

..UH ÊTRE SAHS FOYER , SAHS FAKILLE ET SAHS LOIS" .

(. •. J Russi I 'hoae est-il U/l a/li.al civique • plus social que les

abeilles ei suire« a/li.auJ( qui vives: ense.t1le."

Aristote •'Politjque , (alentado por Karcel Prélot , Paris, P.U.f. , 1950 I

f'g6 .



dentro da filosofia clássica&B.

Para os modernos, o Direito, ao inv~s de exprimir

f..I.m::~.ar' d em inscrita objetivamence na ordem das coisas, passa

a centrar-se no sujeito em particular. o

Direito passa a ser direito subjetivo e terá sua definiç~o

mais clássica dada por Jhering~~, como sendo o interesse

juridicamente protegido. comp 1(:::t ::"~.··-·'5e ::":1.

transiç~o do Direito inscrito na ordem cósmIca para o

Direito definido a partir do individuo, isolado.

Retornando à definiç~o de Hobbes de Direito, e

possível notar um outro aspecto Importante:

poder à categoria de Direito. pois o Direito em Hobbes nada

Neste contexto, Leo Strauss conclui que se em

Aristóteles a sociedade ~ anterior ao indivíduo e há uma

oro d E'1n C ó sm i C ;'1. objetiva e o dever ~ o fato político

f 1..1.nd :i:l.lrH:::n i:: al , (·?m Hob h ',2'''> ,1 ':50'::x ed ::"v:i e ~ p O',; l:: "2T i0'( '·:l.0 ind iv:í.d 1..1.0

(daí ser possível a ficç~o do estado de natureza ), n~o há

uma ordem natural e o Direito ~ o fato político fundamental,

dedUZIdO da natureza do indivíduo.

12 Seria ilpossível , desh for la • a suposiç:ão de UI "eshdo de natureza" •
feita • entre outros por Hobbes e Rousseau.

13 Ver Giorgio Del Vecchio , LicÕes de filospfia do Direito I Coilbra , A.
Alado I 1979 , Pgs 432 a 452



o UI'::,d 111 ' 0:1t a ..l'!: p CoP a:)UCoJ o UIo ::lo p \,~=} ~::' ;;) o p Cl}'l :~Io LI \;.1

'~apCod ap ~w~o+ ~wn wo~ OP~~!+l~uapl ~as

e essecl o~la~la O • a~Llawe~l~saÇns • s'[ew op w~l~

• sn~!dJlP sop soppa~Llo~ sop o~~eLlIWJa~dpUl ep sew



é......l1:E.C.!J.E·.E.l1:AC.ê.O.....D.O.....D..IJ1:E..I.IU .....I5:0.l1Al'iO .....I:':'....A ....l1:E.lE.l.::.

C.AC.ê.O D.O .I.I5:Ab.AI_I::iO.

Alim do particularismo político-feudal, as formas

.:i 1..1.,. :í. d :i. c :;;.:;;:.med i (-2V:;~.is e·;::.pé~c :i. :;;.lment e :;;. C 01"1C ';-:'-1='.:;:iio c on d :i. c 1on :;;.d:;;.

da propriedade, constituíam elementos adversos à instituiçâo

d o c o mé r c :i. o d a c :;;.1='i t :;;.1 i ·;;1nO

mercantil. Neste sentido, Henr·i Pirenne afirma:

o direito tradicional com seu

processo estritamente formalista, com seus

or da l í os , os seus duelos judiciais, seus

juizes recrutados da populaçio rural e que

conheciam unicamente o direito

consuetudinário que se elaborara pouco a
pouco, para regulamentar as relaç5es dos

homens que viviam do ou da

t e r r a , nio basta a uma

populaçio cuja existincia depende do com~rcia

ou do exercício de alguma profissio . •• :i.•••

14 Henri Pirenne , HistÓria EcooÔlica e Social da Idade Média , São Paulo ,
Mestre jou ,1962 , Pg 57.

BIBlIOTE ".• fi n~.EOE(KER



A autonomiza~âo das cidades permitiu que estas
C r :i. ::,..;:.;S I:: 1ft ma 9 :i. s; I: r ;'1. I: 1..1.r :::1.s 1..1.r b ::3.n :::~s e um v e I" d :::\d (~~:i. r o ' , ':;t ~.'l. t u s ',

jurídico de privilégio em rela~âo à feudal idade dominante. A

absorçâo do direil:o romano como paradigma Jurídico Emergente
.F'o :i. c o n ',;;e qu.& n c :i. ::':1. d ::':1. C o :i. n c :i. d I~' n c :L ::':1. (j (" ';;;1..1. ::':1. ',;; C a 1- ::':1. C t (.? I" :í.: ::.t i c ::':1. ',;:,

principais como os interesses da nova conjuntura social no

tocante à previsibilidade jurídica, na absolutiza~âo da

propriedade e na remoçâo dos obstáculos ao comerClO.

A densa exuberincia do direito
consuetudinário nunca deixara morrer
completamente a memória e a prática do direito
civil romano na península onde sua tradi~io era
mais +í r me ,a Itália Foi em Bolonha que

a luz do d í r e í t o r e í n ic iou os
estudos sistemáticos dos códigos de Justiniano J

no prin(::ít:1io de) 1IHkul() XI1..IJ~.~'

No aspecto econ8mico a recuperaçio e

introduçio do direito civil clássico foi
fundamentalmente propícia ao crescimento do
capital livre na cidade e no campo, pois a
grande característica do direito civil romano
foi a sua concepçio de propriedade privada

15 Perr~ Anderson J Linhiggns do Estado absolutista J Porto , Afrontalento ,

1984 , Pg 23



absoluta e condicional. A concepçio clássica

da propriedade quiritária quase se perdeu nas

sombrias profundezas do feudalismo primitivo.

o modo como vimos,

definia-se precisamente pela propriedade

escalonada" ou condicional,

sua soberania parcelarizada .
complemento de

11 :t . .!.

Assim, a recuperaçâo do direito romano vem em

resposta a demandas sociais claras e específicas, ·,:;.:::ndo

caracterizada mais pela aplicabilidade operacional as novas

realidades do que a uma neutralidade histórica.

Os estudos do direito romano iniciados na

Bolonh::':I., p 1 '::::1'1 ::~. :í. d ::'~.de méd i.a ,

caracterizaram pela operacionalidade, na medida em que

c ()n ',:;t :i. t u. :L :;;1. m 1..1.HI ::~. dO~jmJt ic a , um pensamento que VIsa a

dic:i.dibilidade, baseando-se na inegabilidade dos pontos de

p ::~.r I:: id ::~..

•• A c:i ên c ia eu 1- opé ia do d i1- eito

propriamente dita nasceu em Bolonha no século
XI. Com um caráter novo, mas sem abandonar o

pensamento prudencial dos r oman o s , ela

introduz uma nota diferente no pensamento

16 Perr~ Anderson , Linhaggns do Estado absolutista, Porto, Afrontalento ,

1984 , pg N.



10:3

Jur ad í c o , sua dogmaticidade. o pensamento

dogmá.t ico em sentido estrito, pode ser

localizado em suas origens neste período. Seu

desenvolvimento foi possível srac as a uma

r esenh a c r ít iC<3.dos Digest os j ust in ianeus ( li

Littera Boloniensis ) ,

transformados em textos escolares de ensino

na universidade.

Aceitos como base indiscutível do

direito, tais textos foram submetidos a uma

t~cnica de análise que provinha das t~cnicas

explicativas usadas em aula, -s ob re t ud o no li

T\-ivium" .- G\-amátj.ca, Retó\-ica e Dial~tica'-

,caracterizando-se pela glosa gramatical e

filológica. ti :t?'

Coloca-se. ent~o. que al~m de trazer uma concepç~o

incondicionada de propriedade, necessárIa ao desenvolvimento

d o c :':!.p i t ::~.l:i. s mo , a recuperaç~o do direito romano e a sua
1- ,... • .conOlçoes SOCIaIS de

conferir previsibilidade e confiabilidade

.j 1).r' íd :i. c :;~.';:;, como f 01- m:;~. d (.?:

investimentos dos comerciantes capitalistas e. mais tarde,

foi usada tamb~m como forma de reprimir as manifestaç5es

17 Tércio S.Ferraz Jr.,[uncão Social da Qoglática Jurídica,

S.Paulo,Ed.RT,19S0 , pg 31.



camponesas que visavam a aboliç~o dos privilcigios feudaIs .

.. A ameaça da instabilidade
camponesa incontestavelmente constitutiva do
Estado Absolutista, conjugou-se com a pressio
do capital mercantil ou manufatureiro sobre o

conjunto das economias ocidentais,
( ... ) encont r ou uma condensa~io jurídica
-s í n su l ar , o r ef"l.Dl-esc imen t o do
romano, um dos movimentos culturais da ~poca,

serviu ambiguamente ~s duas classes cujo
nível e poder desigual moldaram as estruturas
do I~stado Absoluti,:.ta ... :U~

Desta forma, a recuperaç~o do direito romano sobre

a forma de uma dogmática teve o papel de substituir as

relaçôes jurídicas condicionadas da idade mcidia e dar às

novas relaç5es econ8micas uma base jurídica que permitisse o

seu desenvolvimento.

CJ t rab a l h o , já feificado no feudalismo, n a

proporçJo em que o serva era sujeito de direito e devia

encontrava uma nova forma de

expressJa. Assim coma a propriedade feudal condicionada foi

substituida por uma noç~o absolutizada de propriedade, o

18 Perr~ Anderson I Linhaggns do Estado absolutis1i I Porto , Afrontalento ,
1984 , pg 23.



trabalho, de relaç10 fátIca, objeto condIcionado de dIreito,

assumIU, defInitIvamente, a sua POSI~%O de mercadoria,

coisa, sobre a qual

propriedade, que pode ser transacionada, vendida, comprada,

no imbito do mercado.

105
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A abordagem das quest5es Jurídicas pode se dar

segundo dois ingulos distintos: a dogmática e a zet~tica,

que se diferenciam quanto ~ natureza de seus enfoques.~9

A dogmática jurídica ~ um tipo te conhecimento

jurídico preocupado acima de tudo com a decidibilidade, com

a operacionalizaç~o Jurídica dos conflitos, sendo redutora

de incertezas, criando padr5es de conduta e decisio.

A zet~tica, ao contrário, tem funç~o de crítica,

menos comprometida decidibilidade das quest5es

jurídicas do que com a cientificidade. as condiç5es do

conhecimento jurídico e a sua adequa~io a realidade, sendo

uma forma de conhecimento problematizante e geradora de

o discurso da dogmática jurídica, ao colocar o

e·st ::~.do camo dec :i. di d 0·'- ri I:.~I).t: ro (,' .::;I).p r ::':1.·····,:;00::i:3.1 ;

conceito de uma separaçâo dicotômica entre

tamb~m uma estrutura de discurso

diferenciada daquela do discurso científico, na medida em

ql).e n ~io ::~. !:lI).:,,;C ::3. 1TI:i.4.·'::' d ;:~.

19 Ver Tércio S.Ferraz Jr, Introdução ao Estudo do]ireitQ , são Paulo, Atlas
, 1988.



operacionalidade, sendo, em pro i nc :tP í o , f ('"c h ::~.do ::'~.

questionamento de seus pressupostos, no que se convencionou

c h ::~.m::~.l- d.~ r.,..l

ci&ncia jurídica tem sido considerada um saber prJtico, que

um corte dos elementos de decisão relevantes e

c r' i t é r' :i. o s

verificabilidade. A dogmJtica tem uma função pedag6gica de

modelagem de comportamentos sociais,

padronizadora das institucionalizadora d ::~.

t r a d i c ão .

~,;E:nt :i. d o, a d()9m~{t:i.c: a .i ura díc a uma

'v':t '::'=:':'. :i. ns t.: r umen t ::!I.l :i.1.!:::~.r' a ação sobre a

socledade. Sendo a organ:i.zaçio burocrJt.:ica aquela

funda sobre autoridade racIonal-legal de carJter normativo.

a decidibilidade, como problema central

dogmJt:i.ca jurídica, se coloca como tecnologia de ação bJsica

elo c orpo b uro c r á t í c o . pressupostos weberianos

aceitação deste t: i p o d(:,' ::~.I..I.t o r i d ::~.d(::; os m(·,:·,:;mo·,:;.

pressupostos ele aceitação da operacionalidade ela dogmJtica
.j 1..1.:r :t d :i. C ::~..

A interpretação dogmJtica, desproblematizante elas

cons t itu.i.;;::ifoe fl..l.n c i on ::~.m(·?nto (1 ::~. b 1..1.r' oc r ::~.Ci ::!I.

(estJtica e dinâmica ), são coneliç5es necessJrias para a

exist&ncia das organizaç5es burocrJticas, que dela tiram a

sua le9itimidaele e eficJcia no controle de comportamentos.

A zet~tica. neste contexto, cumpre um papel de

c on s t an t e quesi:íon ame n t o , e em uma relação dialética, r
F



responsável pela evoluçào da dogmática, no sentido de se

adequar a uma realidade social sempre em muta~~o , pois os

mecanismos dogmáticos de adaptaçào dos padrôes de decis~o se

encontram tolhidos pela sua rigidez estrutural

consideraçôes de natureza zet~tica obscurecem os crit~rios

de decidibilidade, que s~o a própria ess&ncia da legalidade

o cerne da burocracia está no poder exercido

atrav~s do tratamento hIerarquizado de informaçôesa~, e este

tipo de tratamento deve basear-se na estabilidade normativa,

segundo crit~rios minimamente operacionais, com vís t as

d ec :i. ·"Sfo,o qU.e, i ne qu.:i. 'v'OC::~.ml:::·nt e , c::'~.i no domí n ],o d ::,~.do::]m::,H::i. c :;~.

jurídica como tecnologIa decisória.

A organizaçào bu.rocrática roce processar

!..I.m"..•. ou

contradogmática, mas ao menos uma parte desta informaçào, a

parcela ligada a auto-organizaç~o do sistema burocrático,

2. Weber ressalta , neste sentido a fun~ãoda preservatão de segredos COlO u.
dos ele.entos de lanutentão do poder burocrático ,u.a vez que a infor.atão é a sua tecnologia
básica e sua fonte de poder, i.pondo u.a ordeM burocrática nas esferas de sua atuatão.

tôda burocracia busca au~ntar a superioridade dos que sio

pro{issional~nte in{or.ados, .antendo secretos seu conheci~nto e intenrões . Â ad.inistrario

burocrática tende selPre a ser u.a ad.inistrario de sessões secretas : na ~dida e. que pode,

oculta seu conhed~nto e ara0 da crltica ."

Max Weber , Ensaios de Sociologia, Rio de Janeiro, Zahar ,4ed ,1979, pg
269.



deve ser tratada por crIt~rIos legaIS e dogmátICOS,

conferir à organlzaçio sua identidade formal.

para

109



1.1.v)

IEO.I):1.é.. D.O.G.l1éIl.C.é.. D.E IN.IEGRéC.Ã.O D.O D.l.RE1.I.O.

Dado o caráter instrumental-decisional da dogmática

jurídica, a decisio se torna obrigat6ria, uma vez submetida

a apreciaçio do poder judiciário~~, nio podendo este alegar

:;~.in I;;:}( i.::.i:: I~'nc i,';.d (.?: n o rm<;. (" ',5Pec :l f ic:;~.p :;;.r a n:~~:o d(.~.C 1 d :i. ,. :;;.

questâo. O ordenamento jurídico, entendido como um conjunto

estruturado e dinâmico de normas jurídicasB~.

decisionais abstratas que permitem a decisio em casos nio

previstos, lacunas. por crit~rios de analogia e equidade.

Se considerarmos dois tipos de eventos previstos no

ordenamento, teremos:
Nr - conjunto de eventos previstos

Ni - conjunto de eventos imprevistos

tais que Ni ~ Np = Nu. onde

P os'";:í. v(~::i. ~:; .

Ni nâo ~ um conjunto vazio. em geral.

21 Este é UI princípio jurídico consagrado doutrinarialente e
tradicionallente incorporado à legislação.

Ver a lei de Introdução ao Código Civil e a Constituição Federal de 1988.

22 Para ula visão geral e crítica dos problelas que envolvei o conceito de
ordenalento jurídico: Ver Norberto Bobbio , Teoria do OrdeoiuntQ JurídicQ , São Paulo : Pólis ,
Brasília: Ed. U.N.B. , 1989 .



Aos eventos Imprevistos podem ser imputadas sanç5es

já previstas em outra norma que regula casos semelhantes, ou

o quadro abaixo apresenta as situaç5es pOSSlvelS:

Imp r'ev ís l:::,:1.

E''I'''~'nl::o

[: c

Onde: A - interrretaç%o
E: .-. ;'1. n <:1. 1 09 :i. :,;l.

c .- e q 1..1. :i. d <':l. d (.?

A inl::errretaç%o i defInIda na doutrina dogmática

como sendo a atribuiç~o de um sentido à norma~~. Há nesta

dou t l- In ;3.

entre os quais se destacam:

23 O que pode ser cOMPreendido no ladeIo de Greillas e landowski, a ser visto
posteriorllente , cala passagel da grallaticalidade jurídica à sellanticidade jurídica.



a) Interpretaçào gramatical

morfosintaxe do texto legal.

b) Interpretaçào lógico-sistemática, baseada

específica no ordenamento.

c) Histórica, baseada na comparaçào inter-

temporal de textos.

d) Teleológica, baseada na procura de um fim,

de um objetIVO expresso na norma.

e) Aut~ntica, dada pelo próprio órgào que

A analogia i a aplicaçào, como par~metro de

julgamento, de uma norma que prev& em casos semelhantes,

d<:l.d;:l. :". inexist&ncia de norma específica para julgar o caso

em questào, uma soluçào.

Na possIbilidade de um caso real que nào apresente

·::;.(~ml:21h ;;~.nI;' ::~. com n en hum c ::~.·:;;Op ,..(,2'.1 1':::' t o ('::11'1 n O," ma , p r o.:: ed ,,::""'::;e ::~.o

.iul s atnen t o por' (.:~cru i. d <;1. c!e) baseando-se em um critirio de

Justiça subjetiva do julgador.

o tema central da teoria dogmática do Direito

uma vez que este é o processo

n o r rua t :i. vo s p(~r'mll:(,::a

operacionalidade do Direito. Hans KelsenR4,func!amenl:almente

24 Ver Hans Kelsen } lfaria Pura do Direito ,Coi.bra,A. Amado, 1979 } Cap 8.



P r (:::ocl..I.p:,~.,jo em d :'~.l- um :,~.:::;p (·:;-c t C) c :i. (·z· n t :í. f :i. c oi>~!.':'; ,,1.0 j) :i. r· e :i. to,

def:i.r!.:::-····o como or d en amen t o .i ur Id í co , c on.iun t o ::'.i-ticl..I.l<':1.dod(.;:·

normas, dinamicamente interativas ( Nomodinâmica ),baseadas

na exist&ncla de uma norma fundamental ( Norma h:Lpotitica

fundante da validade formal e da unicidade do ordenamento) e

da categoria lógica de imputa~io.

Em Kelsen os conte0dos das normas nio podem ser

ob j .:::i:: o d :,~. c i t::nc :i. :,:1. do D:i. r (.::-i to, qu.•:? p od er·:i. :,:1. :':I.p.:~n::,.:,::, t l- :,:1. i:: ::,. l- d e

proposiç5es jurídicas :i. n ·I~E~r &~n c i <:"\ s :,:1.

c o(·::r·en c i :,:1. for· m:':I.ldo ord en amcu t o . o conte0do das normas

jurídicas seria determinado em funçio de crit~rios extra-

.i ur a d í c os , de origem política, itica ou moral, dentro de

um quadro de referincia dado pela ciincia jurídica.

Na aplica~io do Direito,

interpretaçio o papel de atribuir sentido à norma, a partir
d e I.J.m::.~."mo 1 d ur ::.~."d eu t r o d :,:1. ql.J.::.~.lh:,i v:ir i:,:1.: ::; p oss ih i1 id <":I• .:! e·,:; de

e n t en d ímen t o . A indeterminaçio detectada por Kelsen deriva

da polissemia e da aml:!iguidade das línguas naturais, que,

num jogo denotaçio/conotaçio evidencia a impossibilidade de

uma certeza total do seu sentido.

Este quadro demonstra que a interpretaçio normativa

e um p:':I.lcop.:::r·fe:il:o inl:ersubjel:ivas e

exercícios de poder colaterais ao poder explícito na norma.

Da relal:ivizaçio do Direito como conhecimento

es A cientificidade pretendida por Kelsen concerne à certeza I dentro de UI

paradigla científico pré-relativista.



:1.1.4

prescritivo determinado p unlVOCO, surge um espaço para as

atividades que Kelsen classificaria como extra-jurídicas, ~

exemplo da moral , da itica e das relaçdes de força, nâo só

física mas tamb~m simbólicaR6 , num contexto de int2raç~o

comunicativa e retórIca.

ê6 Ver:
a) Maria Celeste C. L. dos Santos , ~Juridico e Violência

SimbÓlica, são Paulo, Cultural Paulista, 1.985.
b) José Eduardo C. O. faria, Eficácia Jurídica e Violência SimbÓlica,

são Paulo , EDUSP , 1.988



J3..... ·fJ.I.J.E'.I_lC..I.D.êD.I: .....L.ó.OJ.C.ê_.D.O ...•.D..IH.I::'l.T.!J.

(:! ':S :::\.n ::3. 1 :i.: :::.e ':=, ':~, i·::;t f mi c::~.':=- do Ir ire :i. \:: o ri ~~:o .;.e 1 }( ::~.r :i~.Ir! d (.::

apontar algumas características importantes da dogmática do

Di re :i. I:: o .

A dogmática jurídica. enquanto tecnologia

decisional. apresenta uma dupllcidade 16gica&7. De um lado.

há uma 16gica procedimental normativa adaptada às situa~5es

de elevada certeza e estabilidade ambiental e param~trica.

27 Theodor Vieh~e9 enfrenta esta questão colocando os conceitos de tópica e

axiolática . A Tópica seria ula forla de pensalento problelatizante , voltada para o discurso e

o convencilento do interlocutor, baseando-se na indeterlina~ão básica da linguagel ,no uso dos

"Topos" ,lugares-coluns I expressões de sent ido vago que interrollPel a deterlina~ão de UI nexo

lógico preciso e definido apriorÍsticalente , introduzindo UI elelento de contingência na cadeia

de raciocínio, que do nível da racionalidade objetiva ( Axiolática ) passa ao nível da

racionalidade subjetiva, COI claras ilPlica~ões valorativas.

A Tópica constitui UI ilpedi.ento à cientifiza~ão do Direito na .edida e.

que introduz a indeterlina~ão sistê.ica e coloca COlO ponto central da prática jurídica a apor ia

fundalental da Justi~a , questão irresolúvel por se re.eter à racionalidade subjetiva substantiva

individual.

No entanto , há u. certo conteúdo axiolático no Direito I porê. a presen~a

do pensalento tópico ê característica do procedilento decisório jurídico el todas as suas etapas

históricas.
Ver Theodor Vieh~eg I Tópica ~ Jurisprudencia ,Barcelona, Taurus ,1964.
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De outro, há uma lógica adaptativa recursiva, adequada a

situaç5es de elevada incerteza e instabilidade.

Uma lógica do primeiro tipo regula a aplicaçio

direta da norma, e uma lógica do segundo tipo caracteriza os

processos de integraçio do Direito, conferindo-lhes

flexibilidade em relaçâo às evoluç5es sociais, dando-lhe o

caráter evolutivo do sistema dogmático.

A existência de uma lógica axiologicamente neutra,

enquadrável no primeiro tipo ( procedimental-normativo ) ,

base la-se na hipótese de existência de um nJcleo lógico

mínimo de aplicaçio do Direito que tenha critcirios

. '1" .operaClona lzavelS consistência e determinabilidade

formal. Em outras palavras, se pressup5e a exist&llcia de uma
'1" . , ..oglca Jurldlca capaz de reduzir casos concretos a padr5es

processáveis, atravcis de um procedimento algorítmico

definido.

~ possível definir estas duas lógicas, numa visâo

comunicacional do Direito, em termos de CÓdigos ;ortes e

códigos fracos. Os primeiros, sâo claros, precisos e

denotativos, ao passo que os CÓdigos fracos ~sao vagos,

imprecisos e conotativos.~Q

r~m uma visio sistêmica, estes procedimentos se

integrariam complementarmente como esquemas decisóribs

enquadrados na perspectiva do Direito como um instrumento de

28 Ver Tércio S.ferraz Jr, Teoria da Morla Jurídica, Rio de
Janeiro,Ed.forense,1978.



:1.17

c o n I:: l" o 1. (" '::; o c :i. :::1. 1 .

O gráfico seguinte exemplifica competentemente esta

29 Gráfico adaptado a partir de:
a) De Ma~o I Bartezzaghi I A informática eo processo de tOlada de decisão I

São Paulo I Max limonad I 1985 I Capo 1
b) Oran R. Young I lniraducão à Análise de Sistemas PolíticQs I Rio de

Janeiro I Zahar I 1970 I Pg 72.
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A dogmática jurídica, enquanto tecnologia

decisional, tem uma linguagem própria, e sobre ela se

estabelece um metadiscurso que proporciona sua integraçâo
fu.nc :i. on <:1.1 !~0

Pode-se definir uma linguagem em termos semióticos

a partir da presença de dois elementos:

a) Um l~xico, ou seja, um conjunto de signos;

c od ific<:I.(~:~{o.

::~.u.t ôn OI\E~.

Postular a exist&ncia de uma linguagem jurídica

:i. mp 1ic::;.em r (2 C on h .:~'ce r ::;..:.::}(:i.: ~ t: (.?rl C 1 ::;. de fOi·m<3.·":.

distintas de gramática e/ou l~xico jurídicos.

A gramática jurídica exibe peculiaridades

relevantes em relaçâo à gramática da comunicaçâo linguística

hahitual, pois enquanto esta ~ flexível e vaga, a gramática

jurídica se pretende explícita e rígida, sendo um corpo de

regras claras e aberto, publicamente conhecido,
uma gramática capaz de criar,

fórmulas hem formadas < FBF's ), de significado lógico claro

e nâo dando lugar a ambiguidades.

3e Ao leslo telPo que propicia a integra,ão funcional do Direito , este
letadiscurso perlite cOlpreender a dicotolia denota,ão/conota,ão COlO origel da duplicidade (ou
lultiplicidade) lógica do Direito.



Nn entanto. a gramática jurídica nio toma a forma

de um sistema hierarquizado de conceltos. organizados em uma

scirie dedutiva. m:;;.·'; c orno 1..1. In~~. (.?: >(t (.:.~t'\ ':::. :i. 'v ::'~. d e

proposiç5es normativas do tipo silo9ístico~i. Esta gramática

explícita na sua sintaxe. deixa. no entanto • oculta a sua

origem e a classificaçâo de suas categorias fundamentais.

o l~xico Jurídico tamb~m se diferencia do natural

I~ .,:. FI ::;1.1::;.v r a '::;. ,'.,(.~. I::: }( P r' (~':5 '::; () ('! ':; n:;;. t e r m í n ol oa :i.::'~. Jurídica tª~ um

sentido específico. embora nem sempre restrito e livre de

ambiguidades. Como o lcixico e

ambíguos. faz-se necessário um metadiscurso dogmático na
-[-"0)"'1\1:3. da. d out r in a l::\-:;;.d:i.c:i.on:;;.ldo Irirei t o P::'~.l"::;... (:~·';Cl:;;.l"(':~CI:::l- ••

conceitos e servir de introduçâo pedagógica a linguagem

a transmissâo deste saber operacional .~R

da doutrina frequentemente se referir a

31 Este aspecto silogístico tel sido questionado pelas teorias jurídicas lais
recentes ,que reconhecei que o silogislo nao garante a coerência das conclusões apenas pela sua
for la aparente.

32 Para ula crítica dos létodos de ensino jurídico:
Ver luís A. Warat & Rosa K. Cardoso da Cunha, Ensino e Saber Jurídico,

Rio de Janeiro ,Eldorado-Tijuca, 1977 .



ci&ncia do Direito~~, tal coloca~io ~ contestável nos termos
(jI .•I.(.~ é f ,-e q1..1.en í::e 1111:'2n t(.~1..1:,,; ::~.d::~.p::~.i- ::~. d 1:0';;; isn <:IX o D i re i I:: o , n::~.

medida em que a dogmática jurídica e um tipo de saber que

nJo está comprometido com a busca da verdade no sentido

científico, e mesmo de uma previs~o, n~o sendo sujeito a

critérios de verificabilidade. Os problemas concernentes à
dogmática jurídica s~o ligados à eficácia, validade, vigor,

coatividade, coercitivldade , obrigaí::oriedade , proibiç5es ,

lacunas, antinomias, etc ...

A dogmática se realiza na eficácia e na

le9alidade~·, sendo esta ~ltima entendida como a coerência

normativa dentro

controlar a ambiguidade que lhe ~ inerente.

33 É possível conceber ula ciência do Direito ,se esta se propuser a
conhecer, sob o critério de verdade, o objeto "Direito".

34 Kelsen vincula a validade forlal da norla aaulm míáiilodde efftáátia "
procurando integrar o norlativo e o real dentro da sua concep,ão de Direito COlO "ordel
estatuidora de atos de coer,ão".

Ver Hans Kelsen , Teoria Pura do Direita, Coilbra , A. Alado, 1979.



:1.;::::;:::
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A questio da integraçio dd Direito encontra uma

explica~âo a nível da análise semi6tica que esclarece o
p:i~.pel d::,~.dU.pl:i.c:i.d:i~.de 'J.ó~j:i.C::i~.n:i~.:i~.pllC::'.~.(';.::~odo Di.r eit o .

Se é verdade que o discurso

jurídico parece a todo instante contaminado

por uma espécie de duplicidade, é porque ele

se desenvolve sobre uma dupla isotopia: a

pelo discurso

legislativo, de enunciados

performativos e normativos, instaurando seres

coisas, instituindo as de

comportamento lícitb e ilícito, ao passo que

a segunda apaeeeesebbaaf~Dmmadcleu~mddi6uuEeo

embora nio passe de uma

ideológica, uma

discursiva do mundo, apresenta-se como o

próprio mundo social, anterior ~ fala que o
:c\I. \" t i(:•.~1(\\.li . :;j!~'

35 Algirdas Julien Greius, & Eric Landotlski. ..Análise Seliótica de UI

Discurso Jurídico" ,in Seliótica e Ciências ~ , são Paulo, Ed.Cultrix J 1981 .



Nesta vis~o, os dois níveIs do dl;curso JurídICO se

articulam dinamicamente, t ':l.ni: o n <!I. P r· 0(1 uc ;~o qU<!I.ni:o n;':l.

verificaç~o jurídIcas.

Do ponto de vista semlcitico, a produçâo jurídica se

dá atrav~s da construç~o de uma 9ramaticalldaGe Jurídica, a

partir de um conte~do jurIdicamente a-semântIco, ao qual é

atribuído s19nifIcaçâo JurídIca e posterIormente enquadrado

na gramática Jurídica. A verificaçâo jurídica

no,"m :,~.t:I. V:':I. ), se dá pela JuridifIcaçâo de uma proposiç~o

gramatIcal posteriormente transferida ao nível
.i u rí di c o .

~:;elTlânI: :i. c 0·_·

Greimas e Landowski8• apresentam um esquema desta
d í nâm í c a :

G - gramaticalidade jurídica

G'= agramatical:i.dade jurídIca

S - semanticidade jurídica

S': a-semanl::icidade jurídIca

36 Algirdas Jul ien Greisas, & Eric landowski," Análise Selliótica de um
Discurso Jurídico" ,in Seaiótica e CiÊncias S~ , São Paulo, Ed.Cultrix , 1981 , pg 81.



d :i. ,:,; c u r -:;o .:t u r: l ci :i. c D

gramatical e semântIco );

U'+ :3 ':::: d1·:;;Cu.·(·:,:;0n::~:o.í ur ad í c o ( jU.'''ldIc::~.li'Ientl::.~

agramatical e a-semântico );

o + S'= nível legislativo

ju.rídIco, sem conte~do );

ü ' + ~3 :::: n :í. ve 1. r e f e r e n C :í. :;~. í. ( u.n 1 '-i (.:;I" .,:.o J 1..1. r íd i c o

virtual. sem gramática );

8'---.------·-8 - produ~~o-----·rransformaçio do
c:ontel..Í.clov ir t ua l

c:o. u -::;:':l.nd o <:1. ·~o,"m<:'i.

0'----------0 = verificaçio-- Transformaçâo dos

j u r :í. d 1c:::~.

maí:icais em grama-
i::lc::~.i·,:;. :t.mplic::~.ndo

1'\<:1.s;("~m:?l.nt :i. c j,d<~.de

j u '" :í. d 1 C ::~. d e ',::.1::: u

con t el..í.do.
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gELA.I,I,~l.I.l)'A.DE.".,I_.r,l~,GJJ.i"s,I.,I,C,é.

Uma temática que deve ser levaGa em considera~~o

ql..l,::~.nd o ',:;.e t ('!' n i:: ~3, ::~,I't i c 1..1, '), ::~,)" 1..1,1\'1<':1, h:;;. ',:,e :;~,d :;;,

intersubJetividade, e o relacionamento entre comunicaç~o,

Whorf, proponente de uma hIp6tese na qual os homens n~o

possuiriam uma estrutura 16gica comum anterior à linguagem e

independente desta, 01,,1, ':;;eJ :"" n~o existirIa uma raz~o

absoluta37, mas uma raz~o linguística definida num contexto

de interaçJo social comunicativa,88

37 Hannheil pode ser introduzido neste contexto COI sua concep~ão relacional

do conhecilento , ainda lais radical el terlos da defini~ão de alplitude de sua relatividade:

" A .adern thear.~ 01 tnoftledge tthich tates account 01 the reutimu!

as distinct, Ira•• erely relsi ive character ai all histarical knaftledge .ust surt ftith the

assulPtion that there are spheres 01 thought in tthich is i.possible to conceive ai absalute truth

eKisting independentlyal the values and position ai the subject and unrelated ta the social

cantel<t."

Karl tlannhei. ," Ideolog!! and the sociolog!! of Knowledge". in tia!!

Brodbeck (Org.), Rgadings in the Philosoph~ of the social scigncgs • London • HcHillan • 1968. Pg

1ê3,

38 Ver Ludwig von Bertalanff!! , Teoria Geral dos.Sistglas • Petropolis •

Vozes. 1977 • Pg ê95 e seguintes,



Esta hipótese nega frontalmente a tese kantiana da

organizadora de dados sensoriaIs em torno de

categorias transcendentais apriorísticas.

Sem que seja necessárIo resolver esta quest~o

(t :i~.IV(;::.:!: U.m:i~. QU.(:;:·':;t :,{o :i~.PO)" ét i c :,~.), p od (.7;""';:; e FI i" OP Oi"
, . " .

::'~. (.?; }( ]. '::; '( en c 1::':\.

de um espaço racional formas elementares

P 1..1.r ::,~.'::; d e tipo kan t ían o ( 01..1. ::'.4. i. n (j ::,~. m ::,~.:i. ',::,

elementares', e uma relatividade 1Inguística atuante na

composiçio de categorias mais complexas. Esta idéIa encontra

um embasamento em Cassirer e Von Humboldt, na medida em que

estes aceitam uma perspectiva de co-determinaçio linguística

Esta concepç~o e complementar a idéia de

1..1.m ::,~.re::~.'I. :i. .:1 ::,~.d,:!' '::;1..1.b j 1;:·1:: :i. v::'~.....:i. n te)"::':1.t :i. v::~.I,:: p(;:rm :i. t e o (.;'::;FI <.~.ç o p ::':1.1" ::':1.

uma ética derivada da razio, como Kant desenvolve na crítica

da razio prática e Erich Fromm40 e Habermas retomam de forma

modificada, ao mesmo tempo que permite uma relativizaçio

desta ética em funçio de contextos étnicos e culturais. O

39 Ver Alfred Schutz , El PrOblela de la Realidad Social , Buenos Aires,
Alorrortu , pg 248 .

4."11 ética, pelo Rno'S no sentido da tradirio greco-judaica-cristã, é

insepará~l da razão. 11conduta ética se baseia na {acuidade de {a~r juízos de valores co. base

na razÃo."

Erich Froll , Psicanálise da sociedade cQntElporâ,nga., Rio de Janeiro ,
Zahar , 1959 , Pg. 179



1..1.'::;0 ét:L C o·..·mo'..::~.1. da razào prática proposto por este ~ltimo

toma. assim. um novo sIgnificado. ao mesmo tempo consistente

•.; d :i. c :i. o li ::\ "1 me n t (7~1

constituem, al~m de um elemento de identIdade, um elemento

de 1- ::~.C :i. o n ::~.1 i d ::~.d ('!'

Na medida em que se constItuem organIzaç5es formaIS

voltadas para a arlicaçio do Direito e na medida de sua

um processo concomitante de

que no quadro da funcionalidade

dogmática serve para reduzir a polissemia e a ambiguidade da

1 :l nq u. ::~. n ::3.t 1..1., •. ::~. 1 n::~.q1..1.::~. I ::~.tÓ c: n :I. C ::~. d o~:jm :::í. t Ic: :i:l. .,,;.;.:;- i:l ::~. ':;:. e 1. :;;. .

Mais do que uma simples padronizaçào de termos, a

especificidade da IlnqUagem JurídIca co-determina uma forma

parCIalmente diferenciado dos

leitura diversa das conotaç5es das normas procedimentais e

In ::;. t 1:'0',- i :::\.1'0:' .

A dogmática Jurídica ao crIar seus termos

regras e símbolos ,defIne uma lÓ~:J lC::~. p,"ÓP'''l:;;...

,..a c :i. o n <:, 1 :i. d <:1. d i!:.' instrumental-formal

11n ::.:1 1..1.::~. ~.~ (::: In pelo seu objeto (o

conflito) e pelos seus procedImentos de transmiss~o de

fonn<3.1 .. que cria uma sltuaç~o decisional



c 011 1'0'- m I d ::':I.d e racIocínIOS semelhant€s à

"b oun cI,~(I r' ::'.l:i on <:,"1 :i.t::I" (I E~ H. ~::;i mo n pois eli! fun~~o da baixa

01:> j e I: :I. v e)',,; e~:;sÉ~nc1:::"

instrumentalIdade da cadela de pensamento fIca preservada e

adapl:a-se à sltua~~o ambIental.



Q......e.ê.E·.J::.L ....D.D.....D..I.S.C.U.RS.O .....J.U.8,;i.D.1.C.O .....l.lfI.l::'Rê.I..I.V..O.

A concep~Jo de linguagem jurídica está implícita na

visio tecnoldgica-operativa da dogmática~~.
lln!JI..I.:(·::.tica

f o r· m :::1.·:; .

nexte contexto. pode ser abordada de dIversas

Tradicionalmente a análise semidtica do discurso
ju.r":ld:ic() '::>1:; faz pela interpretaçJo. atrav~s de categorias

semidticas. dos conte0dos e de sua dlSposiçJo sintática no

·::·,"õnt :Lei o "::.::;tr í t ::":l.mente 11 n ':J u :l·:~t :1.C o .

Mas. conforme Foucault~~. o espaço jurídico pode

ser visto como um dos possíveis espaços de conflito social

nos quais se poderia pensar uma dinimica social a partir de
sujeitos ,istdric(}s ativos.

41 Ver Juan Ralon Capela, [1 Derecho COlO Lenguage , Barcelona,1968.

4~Muitas vezes tido COlO descrente el qualquer ~orla de liberdade ~renteà

lalha de poderes que cereal o indivíduo, Foucault na verdade procura ula ~orla de resistência
para a qual não é possível desconhecer o poder, para e. certo sentido perlitir o exercício de
contra-poderes.

Neste sentido é interessante notar a noção de contra-justiça.
Ver Michel Foucault , Microfísica do Podgr • Rio de Janeiro , Graal ,4ed ,

1984, Pgs 66-67.



Teria entio chegado o momento de
c on s í d e r a r esses fatos de discurso nio mais
simplesmente sob
d e ce r ta f o r ma

seu aspecto linguistico , mas,
e aqui me inspiro nas pesquisas

realizadas pelos anglo-americanos - como jogos
(games) jogos estratigicos de ação e de
reação , de pergunta e de resposta , de dominação
e de esquiva , como tambim de luta O discurso i

este conjunto regular de fatos linguisticos em
determinado nível i polimicos e estratigicos em

Estes jogos estrat~9icos possuem como pressupostos

subjacentes, e, nesta visio, a conflituosidade p inerente ao

d :L',scU, I" ';:,;C) .í U, I" :l d i c o e o c omp 'I.e xo :,;,1":] u,m(,?n t :,:1, t i 'vO (j I:~C :i, '"", i on ::3, 'I. d :,~,

dogmática jurídica fornece o palco e os :i, n':;;t I" U m (é~n t os d o

l~l~,;'::;im, c!(é: :';l,C:Ol"do COIlI T~I"C: ío f~<:'l,mp::~,io Fel"l"ê'l,;;>: ,,,lI",, ':;;e

pode considerar o discurso jurídico como uma pragmática, nos

seguintes termos:

Do ati agora exposto, podemos
dizer que nos pe~mite configurar o discurso

43 Kiche1 Foucau1t, êLYErdade e as Forlas Jurídicas, Caderno PUC n,16 , Rio
de Janeiro ,4ed, 1979 ,



n o r ma t i ''';0 como um d i s cu r s o dec i SÓl- io,

estruturalmente ambíguo, em que o editor

controla as rea~5es possíveis dos endere~ados
C1.0 9 C1.l" an t i r s ob r e

expectativas de d e t e r mi 11a.11d o

relaç5es entre os comunicadores na forma de

uma meta-complementaridade e imposi~io de

':!> imf:?t r :l a .

A ambI9uidade do discurso jurídICO, que se revela

pela interaçio entre os níveIS legIslatIvo e referencIal e

tamo{m pela Interaç~o com o universo extra-jurídico

permite uma pluralidade nas resultantes do processo de

verificaç~o JUrídica.

Desta forma. o discurso JurídICO está longe de ter

uma neutralIdade por excel&ncIa um

instrumento de envolvimento social.

44 Tércio S.Ferraz Jr, Ieoria da Nona Jurídica: , Rio de Janeiro,

Ed.Forense , 1978 .
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o jurídico se apresenta, entio, como uma arena

estrat~gica em um sentido peculiar, em que as estrat~gias

necessarIamente definidas
,..::~.c:Lon ::':1.1 :i. d ,ld e í ns t rumen t ::'~.1, m:".";:. f1" e ql..l.1:0 1'1t(~m(';'nt e , n ::'E:' ql..l.(·o·;:,t6e';:;

mais importantes, em fun~5o de uma racionalidade substancial

demonstrando, a nível sociológico, uma liga~~o

frequente entre valor e norma4~ ).

Dentro destas estrat~gias ao mesmo tempo

instrumentaIs e substanciais, desenvolve-se a no~io de que

tamb~m a conscientiza~5o e necessariamente parcializada,

do c onh ec í men t o do "1090';;;" do universo, da ordem total, em

princípio muito mais complexa do que a ordem do sujeito

COQnoscente. Se todo conhecimento ~ parcial, isto implica no

princípio da equival&ncia das diferenças lntersubjetlvas,

base do relativismo epistemoldgico.

A produç~o e a verifica~~o normativa, no seu

implícito o poder puro, no contexto de conscientizaç5es

parciais das regras do jogO, dos objetivos, etc.

45 No discurso teórico jurídico ver :
"iguel Reale I Teoria Tridilensional do Direito I São Paulo I Saraiva I

3ed I 198t .



Em resumo, nem todos sabem que estio Jogando

<Õl.i: :i.V:::l.III(:::nl: 12, t I:~;m c o n ':;;c: :i. f) IYC :i. ::~. desta ativIdade como

modifIcadora dos padr5es do JOSO.

o ,:i 09 o G~x :i. s te, no en t an t o , e suas regras sio

determinadas pelas parcelas nio dIscrepantes das dIversas

lntersub,:iEtivldades, ou seja, pelo conceito de legitimidade.

E, em ~ltima Instância, a relevância deste jogo ~ a

mEsma dos valores que lhe deram origelll,

t ns t :i. i:: 1..1.C :I.o n ::':1.1 :i. ;:!: ::'.vj::':1. f r (';'n tI,!' ::':1. Ind 1 'v' id 1..1.::,. 1 id ::':l.d ('!' h I..Ufr:':I. n ::':1•.



1.J.I.'1.._.s.l~HI..r.f.1.D.....A.l1el~O ....J).l~ .....1.)j.I;:o.l~.0.!3..J:.A.

A palavra Ideologia ~ uma das maIS usadas na

linguagem política, sociológica, econômica e filosófica, sem

qu."':'· com

1..1. l: :i. l :i. z ".d o indiscriminadamente qU.:::\nt o o·:;; I:: e r mos

liberdade, justiça ou bem. Isto nio significa, no entanto,

determInada dentro de certas construç5es teórIcas.

Norberto Bobbio~· (e também num certo sentidq Karl

46 Ver Norberto Bobbio , As ideologias e o poder em crise ,são Paulo :Pólis ,

Brasília: Ed. U.N.B. ,

47 "fhe particular conception 01 ideology is i.plied Nhen the ter. denotes

that tteare scesticsl of ibe ideas and representat ione advanced by our opponent. fhey are

regarded as .ore or less conscious disguises 01 the real nature 01 situation ,the true

recognition 01 Nhich Nould not be in accord Nith his interests (...J,this conception 01 ideology

,Nhich has on/Y gradual1y beco.e dillerentiated IrOlf the co•.ansense of lie is particular in

se~ral senses. Its particulary beco.es evident Nhen it is contrasted Nith the .ore inclusive

concept 01 total ideology. ~re Ne reler to the ideology an age or 01 a concrete historico-social

group, e. g. 01 a clsss , ~en fie are concerned Nith the csrscierisi ics and co.posit ion oI the

total structure oI the .ind oi this epoch OI" aI this srou«."

Karl l1annhei. ," Ideolog~ and the sociolog!i of Knowledge", in l1a!i

Brodbeck (Org.), Reidings in tbg Pbilosopb~ oi.tbg social scienegs , london , HcHillan , 1968, Pg

114-115.



palavra ideologia. i d eo I Oiii :i. a

representa a concep~~o falsa e dIstorcida da realidade

objetiva das relaç5es entre as classes sociaIs. Este ,
(.? o

sentido de ideologia em Marx e Engels, entendida e definida

a partir do conceito de falsidade. Esta vis~o pressupôe a

imputaç~o do crit~rio de verdade a uma determinada vis~o de

mun d o , imp l..I.t::~.ndO·····5e +als1d ::~.de

'::iE~ntid o , pr'op;:íe uma valoraç~o diferencial d (;l.
. '.1

C o s mo'v' 1 S:::I.O

obtida pelo seu sistema te6rico. Outro sentido possível de

ideologia na +o r mul ac ão de Bob bio ~ o ~:;el..l." '::;í!:~ntido +rac o ..

que concebe ideologia como uma sistematizaçào de id~ias sem

lhe atribu.a. o juizo de falsidade. Este conceito de

ideo10g i::":I. é: :::~.>(:i.olO~.iiC<~.ment(·:, n(::~I..I.tl-O em ,-el:::i.í';::;~.()::~.ov:::~.10'- de

veracidade, embora nio o seja em relaç~o a outras imputaç5es

'v' ::~.1 0'( ::":I. \: :L v ::~.:s .

Adot:".ndo um r·efE~r·(~~nc::j.::l.1p ró x r mo :::....0 "'::i(~~ntid o +ra c o '

de ideologIa de BobIJ:i.o.Pierre Ansart redeflne o conceito de

íd eol 09 ía :

Convém, po\-tanto, amp Li a r

consideravelmente a nor;ão de ideologia,

designando, assim. não só um sistema

í n t e le c t ua l p a r t i c:u 1a l- e isolado do seu

contexto sócio-histórico, mas o conjunto de

linguagens políticas de uma sociedade, isto

é, o conjunto das posir;5es teóricas que se

organizam numa formar;ão histórica concreta em



:l.3D

dado momento de sua história e que esboçam a

totalidade das possibilidades e sua finitude
( ... ) ...•0

Podemos tomar como ponto de partida

a evidincia histórica de que os conflitos

sociais pol :(ticos não cessam de

transformar-se em conflitos ideológicos, de

formular-se no campo das posiç5es simbólicas

lem-se, desta forma, o pressuposto que toda aç~o

·soei:~.l,cou f 1 :i. t i v::~. ou nào ,se dá em uma estrutura de

sentidos, na interaçâo de cunho comunicativo, em um complexo

de mensagens que nào se realizam unidirecionalmente, mas

permeiam todas as a~5es sociais que nas palavras de Habermas

sào simbolicamente mediatizadas.

Com base nestas consideraçôes, ~ possível construir

uma noçào de ideologIa baseada no engajamento político, na

48 Pierre Ansart, ~9ias!Conflitos e Poder ,Rio de Janeiro, Zahar, 1978,

pg 17.

49 Pierre Ansart, IdeolQ9ias,Cooflitos e Poder ,Rio de Janeiro, Zahar ,

1978, pg 18.



lnserçJo dos atores sociais~~, na subjetividade e nao a uma

objetividade que se imporia a soma das

subjetividades SOClal%.

c ol oc a , (~~ "l. II ver·d:::l.deir·a II n a t ur e z a do deb"l.te í de o l ó a ico '::;i!::

I~ n ':;::~.r' t d e -f :i. ne aí nd ::'1. o conceito de imagInário
',:;'OCi ::~.1:

... entendendo por imaginário social o
conjunto de evidências implícitas, das normas e
valores que asseguram a renovaçio das relaç5es

o que lhe permite uma de-fini~âo malS precisa de

i d (:-;0".1.09 :i. :::l. C OlHO

:i.III<:1.9 :i. n ,{..r i o criando modelos de mundo com implica~5es
',;i In13 Ó 1 :l c ::~.::::. "I.':Z':::J:i t :i. m ::1d o r :::~.:,:. di:;" p r ::i t ic :::\.':;:. (~. c o n d :i. I:;: ;;5e .:::. .,::.o c 1 :;~.:i.: :::.

:1.m::'1. 9 i n ,{..r' i ()

50 Abner Cohen ressalta ainda o papel integrativo que as ideologias tel na

constitui,ão de UI grupo social e na inser,ão de UI deterlinado indivíduo neste grupo. Neste
sentido as ideologias podei ser vistas taftbél COlO organiza,ões silbólicas distintivas de
posicionalento social.

Ver Abner COhen , D-Halgl Bidilgnsional - A antropologja do podEI-~.

sjlbolislo g. socjgda.f1fi.colplgxas , Rio deJaneiro , Zahar , 1978 • Pgs 104-105.

51 Pierre Ansart, Idgologias,Conflitos g podgr ,Rio de Janeiro, Zahar. 1978,

Pg 18.
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interativamente modificado na própria vida social

entram processos simbólica conscIentes e

:i. n(:ou.,,:.(:ien te·::;.

Em Bourdieu, esta concep~~o E bastante desenvolvida

..Eu também me pe,-gunto, a,r-
::> vezes, SI? não

se,-ia impossível v i ve r num universo social

totalmente transparente e desencantado, que um <3.

ciência social plenamente desenvolvida ( e

amplamente difundida, se isto possível) ,

p r oduz i r í a.. Apesa,- de tudo, acredito que as

rela~5es sociais seriam muito menos infelizes se

as pessoas pelo menos dominassem os mecanismos

que fazem com que contribuam para sua própria

miséria. Mas talvez, a Jnica fun~ão da ciência

sociológica seja a de mostrar,tanto por suas

lacunas visíveis, quanto por suas aquisi~5es, os

limites do mundo social, e dificultar, a s s í m ,

todas as formas de profetismo, <3. C ome c ar ,

claro, pelo profetismo que se apresenta como

S2 Pierre Bourdieu, Questões de Sociologia ,Ria·de Janeiro , Harco Zero,

1983, Pg 27.



:t4t

weberiana e constitui uma análise consistente e que nio deve

n :;~.

r ac íon al ída d e :i. mp I i c i t :';.m(;~nl: e

mercado no nível do simbólico e propugnar um comportamento

racional instrumental-formal no cálculo social, resgata-se
..m:}o····i n v rs ív(·:;1. •• :;~. n :l v I:~'1

simbólico, e com ela toda a discussio sobre o funcionamento

do mercado, seja ele simbólico ou econ8mico~~.

Uma leitura de Weber que leve em conta tamb~m uma

forma de racionalidade substancial-valorativa, :i. n t e 1" ::1. t :i. v <:I.

com :;~.,"::~.cion:;~.i.id:;~.deíns t rumen t a I f01- trm.l , . FI 0.::\ e, i9 1..I.:;~.1men t.:?:,

fundar uma visâo do social.

Na teoria do agir comunicacional, Habermas abre

espaço para uma forma de racionalidade orientada para a

que pode ser uma saída para os paradoxos de um

mercado simbólico definido em termos tradicionais, p ois é

vital ter-se em conta a relatividade histórica do conceito

de racionalidade instrumental-formal.

Supor o mercado SImbólico perfeito constitui, em

~ltima instJncia, a aflrmaçáo de um individualismo baseado

numa visâo parcial (centrada na racionalidade instrumental

do homem onde

valores nâo calculados segundo a racionalidade instrumental

53 Ver Hartin Hollis & Ed.ard J. NelI, O Ho.en econÔ.ico racional - U.a
Crítica filosÓfica da Econo'ia Neoclássica , Rio de Janeiro, Zahar , 1977.



(ou a reta raz~o hobbesiana) t&m um papel constitutivo na
de f in ic ão do c()mpor·tam(~:ntohU.mano.

o projeto de desencanto total do mundo se revela

·;:;(·:;-n.:1o, em um objeto afastado da sua

pretendida neutralidade a xiol ÓS.I :i.c<õl.,t an t o

sacralizaç5es mítIcas que critica.
Bo u.r d i (":U fi ,,\.o r' (~:1 n v :i. n d :i. c a "I. n E: u t r' ~.;l.1 i d <:1.d (": p Ci.\.. :::"\ a ~;;

aç5es e palavras do soclól09054, inserindo-o plenamente no

mercado que define, de modo que sua própria teoria n~o seria

neutra no sentido weberlano, a n~o ser se entendida como uma

Irlel::::~.teo\"1:::1., u.m s r m ,

Mas, ao negar a racIonalidade instrumental como

in d i V I du.::~.l:i. ·::·moc omo ·:;u.:,~.

natureza SOCIal, criou-se a posslbllldace c!(": cIf}nc:i.<:1.s

SOCIaIS de base valoratIva, qu.>:::;·;;;t :i. on ::~.nte';;;,

\""=:9\"'<:,.,::·do "jogo s tmb ó lac o+e conôm rco ? •

o confronto entre estas vls5es, entâo , remete ao
c o n .fI" o n t o e n í: \" i!::' mo de Ios d f·: natureza racional hUm<:l.n:0.,

identificando-se de um lado raz~o-cálculo

adaptativo meios/fins ), num modelo de raz~o pragmática, e

de ou t ro lado se propoe um modeIo de raz~o, que, al~m da

p r<~.91T1::\.i: i c :1. d:0.dE,: incorpore tamb~m os aspectos ~ticos-

54 Ver Pierre Bourdieu, Questões de Sociologia ,Rio de Janeiro, Marco Zero,
1983, cap.7.
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Nenhuma destas duas vertentes negaria, no entanto,

conscientizador das ci&ncias sociais. Ao tempo que

e outros discursam sohre o papel da reflexào crítIca na

orienta~io do agir Ambos apontam a raz~o como

d ::~.::; :Ld 1:·201.0:::1 i ::~.':::.no ':;;1,2n t :i. do" +o rt e' ,

iTI~i.S e':; i: :0. implícito o reconhecimento das IdeC)lo9i<~.·::;no

na teorIa de Bourdieu, como estrat~glas de

(ou me'!ho\", d :i. s':" :i. mu l ci.I';::~o

A formula~~o que leva em conta valores ~ticos-

amplo, p~rmitindo que a discussâo política relativize os

ql..l.(~ e mh ::~.:s ::~.m o me\"c ::~.do; poi':;;

apriorísticos e nem constitutivos de uma nai:ureza imutável

d o h OIY!",?:m .

A supera~âo do paradigma do mercado ~ um dos

grandes desafios da ci&ncIa soclal C r ít :i. c ::~.. Um p r 1me i \"o

SS Na visão de Haberlas, o uso loral da razão prática diz respeito à auto-
ilagel, à repercussão sobre si leSlO, e o uso ético diz respeito à atão social interpessoal.

A possibilidade destas categorias está ligada à recuperatão da
racionalidade substantiva weberiana , de ula faria ledificada.

S6 Pierre Bourdieu, Questões de Sociologia ,Rio de Janeiro, Marco Zero, 1983,
cap .1.



simbólicos. O sEgundo é o qUEstionamEnto dos prEssupostos

b ::';.':~:i. c o·::;de '::;('::1..1. +un c :I.01'1 ::'~.m(,::nt o i:: ::,~.u.to 1.o!:=J:i. c ::':l.men t e ot 1m í /.!:::'Hl \: (';' .

ao ExtrEmo o dEsencanto do mundo 2 uma

passo a:l.nda mais decisivo pode ser

dEsEncanto proposto

que se fecha sobre si mesmo.

57 "A cQlPreensão sociológica leva a u. grau considerável de desencanto . ~

bOle. desencantado constitui u•• au investilento tanto para os .ovi.entos conservadores co.o

revolucionários j para os prileiros porque esse bOle. não possui a necessária dose de credulidade

nas idologias do "status quo" ,e para os segundos porque ele se .ostrará cético e. relarão aos

.itos utópicos que invariavel.ente constitue. o pão espiritual dos re~~ldcionários. Contudo ,não

é preciso que tal inutilidade para os quadros de atuais ou futuros regiles deiKe o bOle.

desencantado nu..aatitude de alienado cinis.o .."

Peter Berger , ~tiyas SociolÓgicas , Petrópolis , Vozes , 1986 , Pg

179 .
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o desenvolvimento do com~rcio, a acumulaçio de

juntamente com certas condiç5es SOCIaIS, o surgimento da

revoluçào industrial no s~culo XVIII. As condiç5es sociais e

econ6micas na Inglaterra, neste período, fizeram despontar

,:\9)"' <:1.r·i <:1. man ual p"tr'c\ ou t )"':::1. I d omín ad a 1'(:::1<:1. u t :i. 1 :i. ;:.aç:~~o

intensiva de máquinas em fábl-icas situadas nas cidades.

Se podemos datar a industrial:i.zaçio inglesa em

em outros locais ela foi bem mais tardia. i'~o c on t t n en t e

europeu a industrializa~ào tomou falego a partIr de 1840. A

Itália, a Alemanha e os Estados Unidos só iniciaram sua

industrla1iza~ào no fim do s~cul0 XIX. Em muitos países do

mundo :,:\.. ,. '1' ,.,í.n clu s t r aa i z ac ao e um fen6meno recente, in íc i <:l.do n a

segunda metade do s~cul0 XX como no caso do Brasil, por

exemplo ), ou ainda nio iniciado,

No s~cul0 XVIII a Inglaterra já havia abolido

grande parte dos entraves à circulaçào mercantil e pOSSUIa

grandes estoques de carvio e ferro. Uma s~rie ele descobertas

quadro: a utilizaçio da máquina a vapor desenvolvida por



1.47

por volta de 1760 foi o grande empurrio para a

aceleraçio do processo Industrial. A aplicaçio da mJQUlna a

'v' ::,;.FIO," n ::,~, 1n d I,.Í.'::; i:: '" J.,.~.i::I~hd~:i. 1 ::'~.u.1l1l:·?ni::ou. (·!mmu ii::o ::,~.p 1" od I.!.i::1V Id ;:vj e

intensiva em caPItal.
m::'~.ne j ::'.~.d::3.'::;· p O,"

crIanças. que ganhavam menos que os homens e este recurso

Após a ind~stria t&xtil. desenvolveu-se a J.nd~stria
sider~rglCa, No s~cul0 XIX a crescente de~anda ror máquInas

exi::raçio do carv~o. gerando uma serle de arlica~5es.tals

como barcos a vapor e ferrovias~9,

A emerg&ncIa do industrialismo transformou a face

se somou aos artesios l as corporaç5es de ofício. tendo

P (,2 \" di d o ',,;(-::1..1. .. mon op ol rst a.• SUbsIstIam em alguns

lugares como organlzaçôes sociaIS.

exploraçâo das J.nd~strias I.

:l.mpOSlç:~\Oda ind~stria como base t~cnica de

rroduçio gerou uma sirIe de consequ&nClas taIS como a

despersonalizaçio do .• • 1.1'::;u :::t. (I :I.V 1 ':;;:::1. o em

58 Ver Leo Huberman • I:futÓria da Riqueza do Hom , Rio de Janeiro , Zahar I

1978.

59 Ver J. K. Galbraith • êLEra-da Incerteza. são Paulo. Pioneira. 1980 .
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" I] D i re í t o do Tr ab a í ho eme rs í u então

como inl:ervenção do Esl:ado nas relaç5es enl:re

capil:al e trabalho, com a finalidade de recompor

a e qu í d ad e , como direil:o dos empregados,

superioridade econ6mica dos

a nal:ural

depredação do estoque, elevando a relação enl:re

nível da

acumulação capil:alisl:a, com a

a econ6mica dos

l:rabalhadores por meio de normas de interesse

p~blico com senl:ido prol:ecionisl:a. A d ou t r í na

burguesa, dianl:e do acirramenl:o da luta operárla,

passou, então, a reconhecer os trabalhadores como

classe "p ob re " ,íJU seja, uma espécie de sujeito

.í u r í d í co caído em desg\-açCl.. A " quesl:ão SOCiCl.l "

foi incorporada à l:eoria pela negação da lul:a de

classes e da distinção qualil:al:iva do operariado

aos capil:alistas

diferenças de grau de riqueza. A doutrina passou,

então, a elaborar o insl:itul:o do trabalhador como

empregado hipossuficiente e individual."·o

6. Carlos Si.ões, Rela(ão de E.prego e Rela(Ões de Produção ,in "Crítica do



que esta prote~io ao

trabalhador, dIspensada pelo Direito do Trabalho, tem fontes

no entanto t&m alguma J' .• »; ,:I, n T !ue n c :I. ::~. ,. e remetem a posi~5es

claras. dentro da Já defInida arena jurídIca de conflitos

:i. c! (;'~D1óg 1 C O':;; . o :l,de::\ 1 de prote~~o ao trabalhador e 1..l.1Tl

instrumento usado por certos setores burocrátIcos para a

afirma~~o de sua posi~âo de classe em confronto com os

num projeto de

.::;De: j, a 1

Atrav~s deste slstema. o Direito do Trabalho, toda

uma estrutura burocrátIca está montada ( juízes. promotores,

procuradores. funcionários, rísc a as , (::·te... ). I~ P )" i n c i p ::"1

fun~Jo desta estrutura ci a de aplIcar a Jurisdl~Jo estatal

Ideal vago de protecionIsmo, que na verdade

da SOCIedade burocratizada. n ::,~. qu.::'~.'i. ::;.

burocracia. eom sua auto-imagem de imparclalldac!e, seria um

.. ,j 1,,1.1 :;1: .. j O~.:l::'~.dOI"

dj,retamente no resultado de suas

Direito" , são Paulo, l.E.C.H. , 1980 .

BIBllO o ·,·:EOECKER
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evolución industrial existe 121

Trabajo como disciplina especial. La historia

deI mesmo se limita, portanto, a los siglos

X I X ~~ XX "

Barata Silva expressa a mesma opiniio,

í den t ifIC::':I.nCioo Ü:i.rl;:,·:i.i::o do T'i""::~.I:l:"'.lhO :\ int,:?r·'v'.:·::nç::;i()1:?·::;t::~.t::~.lI,::

associando ~s relaç5es de trabalho prci-lndustriais uma

suposta simplIcIdade:

o problema da interven~io do

Estado em mat é r í a de trabalho foi

relativamente simples at~ o século XIX,

PO\- qu an to, mesmo no sentido jurídico, o

trabalho nio tinha ainda a importincia que

Nio existia entio a grande

:l ndüst r iCI•. Hav í a , entio, uma indüst r ia

incipiente. As r e l ac óe s t n t e rsuh.i e t í vas

0\- í s inadas pelo t r CI.I:> a Iho n ::Ío exigiam do

Estado senio pequenas intervenç5es.

62 Hueck e Hipperde~ , Co,pendio de Derecho deI Trabajo , Ed. Revista de

Derecho Privado ,Buenos Aires, "1963 , Pg 25.

63 Barata Silva, ~io de Direito do Trabalho, São Paulo, Ed. LTR , 3ed
, 1983 .
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Mas se a doutrlna JurídIca tradiclonal identifica o

:i. n d us t r' :i. ::~."1, admite tamb~m a eXIst&ncia de rela~5es de

í.nd us t rt al ,

geral o trabalho como elemento constitutivo da vIda social.

Segundo estes autores, seria Impensável uma SOCIedade sem

t rab al l- o , I':."
0'- ) a regulamenta~5o jurídica do

do t rab a ll- o p ,..é···· :i. nd u -:;t r' 1<.1. 1 apresentava diversa em

ess&nCla do moderno Direito do Trabalho.

normativas do trabalho pré-industrIal referiam-se a aspectos

específIcos da relaçio de trabalho, e nio apresentavam o

escopo protecionista que será a marca desta discipl1na.

o Direito do TrabalhO, como uma expressio da ~tica

b 1.1. r' o c ,..,,{t :i. c <:1. cIo trabalho surgiu.

Revoluçio Inaustrial. no período em que a burocoacia começou

a buscar sua hegemnia como classe no seio do capitali-:;mo.
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A r€cuP€ra~âo do Dir€ito Romano € da sua conc€p~ao

da burgU€Sla como class€ social. impondo uma forma jurídica
.j I,:·; I:: r :;:1.t :;~.m~,?·nto do t Y' :;:I.b:::-1.1 ho. 'v' 1 nc 1..1.1 :;:I.do \ r' (,21\~1 C :;:l.I~: :~.odo me·::·moe

transformaçâo €m m€rCadOrIa transacIonada no m€rcado.

com um preço fIxado,1nclusIve, pela sua prestaçio.

A asc€nçâo da burocracia e do poder ger€ncIal t€V€

outros reflexos a nível do tratamento JurídICO do trabalho.

foram principalment€ a re9ulaçâo jurídIca do

sentido estrito do termo. mas uma relaç~o jurídica maIS

complexa. ~ neste contexto

Direito do Trabalho como disciplina JurídIca autônoma.

o Direito do trabalho caracterl~a-se por uma s~rle

d€ principios gerals e particulare~ que pod€ffiser €nt€ndidos

n o c 01'1 t e>d: o de !..I.In::;!. :;~.f I 'i" m:::I.I;;: :~~o d :::-1. 1:)ur OC l· <':I.c 1:;~.i mp on d o u.m:;~.nov:;:I.

~tica do trabalho em contraposlçâo à da bu.rguesIa.

Segu.ndo a doutrIna do DireIto do Trabalho, os

princíPIOS jurídicos aplicados a €sl::aárea sâo:

a) Us prIncíPIos geraIs do Direito, ou. s€Ja,

proPosIç5es de natur€za Q€ral que sâo pressupostos d€

operabilldade do DIreito, tals como:



1) ,, P :i:I. C t: ::~. .::.u n t: .:::.(~l- 'v' :::I.n (i :::1.

respeitados em seu conte~do nâo conflitante com a

1.;;· :i..

:i.:i.! " ..JI).S (.J:::\. r :i. :::I.ndi" ....E:::'. p r· ev :i. ·:;;âo1(~~9:0.1 d e

modificaçio de contratos em casos específicos:

l:i.i)" E~-::ci!::pt ío n om <:1.(\lmp1i,·:t :i. c on t rac t us "

Assinala o caráter sinalagmático das contratas, assegurando

a eXlglbilidade de reciprocidade nos mesmos

:i.nalegabilidade da ·1 .:.e.l. e a autonom:i.a da

vontade nas contratos.

b) Os princípios específlcos do D:i.relto do

T r :::\.b::;.1 h o, qu.e ldentidade como dlsclPllna JurídIca

autônoma s1o, entre outros:

1) O pr:i.ncíplo da aplica~~o da norma malS

- A elabora~~o das normas

j u r· :í. d :i. c :::~.::::.

teleologicamente, melhoria da condl~ao

social do trabalhador;
- A h:i.e-arquia das normas

Jurídlcas e relatlvlzaaa, :::~.

n o rma

Interpreta-se o D:i.relto do Trabalha como um

sistema de dlYe:i.tos mínimos.

- A ini:erpretaçâo das

normas Jurídlcas trabalhIstas e
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A segunda possibilidade ~ a

Esta ~ a ampliaç~o das esferas

de atividade da burocracia e d9 seu poder. em

seu próprio interesse ou no interesse de sua

elite. Tende para a crescente regulamentaç~o de

diferentes setores da vida social e

extens~o dos seus objetivos de serviço. em favor

poder ,inclusive

Se no processo de burocratlza~~o há uma projeç~o do

..et h 0',;" b 1,,1•• " oc ,":::í. i:: ic o ',:;oh)"e :::1. ·:::.oci (·?:d ::~.de o :0 i r e i t o d o

Trabalho pode ser visto como um instrumento deste projeto de

burocrai::izaçio.Para isto sua açio social se vi como neutra

65 S.H. Eisl!nstadt ." Burocracia , Burocratizatão I! Dl!sburocrat izatão .

Conditõl!s dI! dl!5l!nvolvill!nto das organzatõl!s burocráticas· , in Alitai Etzioni , OrganizicÕes

COlplexis , São Paulo, atlas ,1973, Pg 265.



e supra'-classes66 e trata as relaç5es de trabalho como

relaç5es burocráticas.

66 " ... Ias olhelos o quesignUica a disposi.ão espacial de UI tribunal. Isso

pelo fenos ilPlica ula ideologia. Qualé essa disposi.ão? liIa lesa, e atrás dessa lesa que os

distancia ao leslo telPo das duas partes, estio terceiros, os iuise«, a posirio destes indica

pri.eiro que eles sio neutros el relario a ula e à outra isegunda , ilPlica que seu julgalenta

nio é deterlinado previa.ente, que vai ser estabelecido depois da inquérito pela audirio das

duas partes, e. fun.ão de uta certa norla de verdade e de UI certo nú.ero de idéias sobre o

justo e o iniusta,e terceiro, que esta decisio terá peso de autoridade.Eis o que quer dizer esta

silPles disposirio espacial. "

Michel Foucault , HitLofísjca do Poder , Rio de Janeiro , Graal , 4ed ,
1984
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princípios gerais os quais visam proteger,

atravis das normas trabalhistas. certos direitos, tidos como

inerentes aos cidad~os que trabalham e que sJo dados pelo

.,:. :i.: ,:. I:: em::,.FI o 1 :í. t i c O·· .. O)·~;J ::3.1"\ :i. :<!:::~.c i on :;~.1, ...JI).d i c :i. ::~..i"" i o

Trabalhista, velar para que estes direitos do trabalhador

sejam resquardados , atravis da atividade jurisdicional.

Faz parte da doutrina trabalhista que as normas

deste ramo de Direito possuam certos fins sociais que devem

ser observados, como descreveremos a seguir, conforme elenca

Arion Sa~Jo Romita:

..Os fins sociais a que a norma se

d i r ige :

Nos termos do artigo quinto da Lei de

Introduçio ao Código Civil, na aplicaçio da lei,

o juiz atenderá aos fins sociais a que se dirige

e ~s exigincias do bem comum.
A legislaçio do trabalho possui (entre

outros) fins sociais; estes fins devem sempre

estar presentes na tarefa do hermeneuta. Há

.valores sociais que presidem ao Direito do

Trabalho. O intérprete há de levar em conta,



sempre, estes valores:

1) a 1 rb e r c ade de t r ab a Lh o ,

2) a '..1<:1.101- izac ão do t rab a 1 ho;
:3 ) o d e ve r de t1- ah a 1 ha 1- ;

4) o direito <:1.0 t 1- ab <:1.1ho ;

5) as liberdades .t 1-ab a 1h i s t <:I. S ,

notadamente a liberdade de sindicalização, a

liberdade de escolha da profissão e a liberdade

de reivindicação;

6) a igualdade no trabalho;

7) a seS/UI-ança;
(3) e j I,A lIit o 'lii ~ '1cI.'" i C) , ",.(,:;>,

Sendo estas formulaç5es topicamente vagas e

imprecisas uma de suas funç:5es ~ serem símbolos de persuasâo

e legitimaçâo da ordem jurídica como um todo, cumprindo um

, como rec omo os ít oras do Im::~.9:i.n::;.r·losoci a I

em termos de valores jurídico-burocráticos.

A confrontaç:âo entre esses prIncíPIos e regras do

Judiciário Trabalhista. contidos na lei,
·::.oc:i.lÓ9:i.C::~.c rí t t c a d:::I. d:i.vi·::;:~ú)·::>()Cl::~.1..::10 tl-::~.b:õ~.lh() mos t ra qu.(·z·

existe uma oposiç~o patente entre o dlscurso Jurídico

dogmático e grande parte do discurso das ciªnc:i.as soc:i.als:

67 Ver Arion Sa~ão ROIita," A Morla Jurídica no Direito do Trabalho" , in..!

Morla Jurídica, Sérgio Ferraz, organizador , Rio de Janeiro, Freitas Bastos, 1980.



.• <. .. ) Em OI.). t r<3.S paI avr <3.S. os

aspectos organizacionais da divisio social do

t 1- ab a 1h o t':!êJJ..~.

a) Eliminam a incerteza e os

riscos da vida institucional;

b)Articulam ou promovem a

implementaçio dos objetivos coletivos;

c) Garantem a obtençio de alguma

medida de identidade e orgulho individual e

coletivo e a obten.-;io ou manutençio do

sentimento de p,:u-tic ipaçio em alguma o rdem

cultural ou social significativa;

d) Fomentam o desenvolvimento e a

manu t en c ão do sentimento de confiança m~tua

entre os membros da coletividade. e

e) Garantem que os atores sociais

venham realmente desempenhar de suas

obrigações m~tuas e cumprir as tarefas e papéiS

((-lr' :t, f ()"::> ti G::;S()"::» .

68 S.N. Eisenstadt. ~ucão e a Transforlacão das Socigdades - UI Estudo

COlparatiyo dg Ciyi1izacÕgs, Rio de Janeiro. Zahar. 1979, Pág.42-43.
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c o e ',:;:i~. (.~. :i:l.t 1..1.:i~.n t (~ .

As pessoas que interagem em um mesmo grupo. que

comunicam-se atrav~s de sIgnos comuns que lhes sio dados, ou

desenvolver a mesma vIsio d~ mundo" e as mesmas formas oe

A empresa, atrav~s do desenvolvimento de sua

lInguagem padronizada,

e',:; t :L mul 0',:;· ::'1. d (.?: t e ,-111:i. n :i~.d ,3.':;

desestímulos a outras, 01..1. '::;eja , padrôes artifi~laIs de

(i E: mundo", ob t e r condutas iguais e eVItar e extinguIr com os

conflItos internos que porventura possam surgIr.

Os próprios empregados, ao inl::ernalizarem o código

de atitudes estImulaaas ou desestImuladas pela empresa,

procurario corresponder o

prováveis conflItos que poderiam surgIr.

Mesmo no caso de surgIrem conflitos, a empresa

dIspôe de mecanIsmos Internos de regula~~o dos mesmos,

podendo controlá-los e absorv&-los.

o controle destes conflItos refere-se a necessIdade

que a OrganlZaç~o burocrática POSSUI de manter-se coesa e de

objetIVOS de produtIVIdade, qu.e

trabalhando em uma estrutura

1'(.:;,::;. t ::i'v'(~1" on c e ( qu. e p o';::· .;; i. 'v' I,:: 1.,,;



conflitos poderiam •• 1 ._
U':.:" um

o r s an :i. ;?:<:l.C :i. on a 1 pr·opi:c10

A este tipo de pedagogIa de transmiss~o da

cultura organizacional

linguagem, visando reduzir a seletividade na escolha de

comportamentos a adotar do destinatário, uma vez que reduz

seu campo de possibilidades de conduta, impondo valora~5es e

dissimulando rela~5es dl~ f..I.m:õ~.

autoridade racional-legal burocrática, denomInamos vio10ncia

simbólica burocrática.69.

Surgem, no entanto, em toda organizaç~o, conflitos

que n~o s~o passíveis de soluç~o nem utilizando-se destes

d a c ul t ur a

existentes na própria empresa.

Dentro da organiza~~o burocrática empresarial, os

b u r o C 1°á t i c ::"\

administrativa. Externamente à organizaç~o, estes conflitos

s~o tamb~m burocraticamente mediados por·

69 Para Bourdieu e Passeron. a violência silbólica é definida el terlos da
ilPosi~ão de significa~ões COlO legítilas e naturais. dissilulando rela~ões de poder a nível
fático.

Ver Pierre Bourdieu & Jean-Claude Passeron. Li RgproductiQn. Paris, [d. du
Hinuit • 197e.
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sido des en '.lO '1 V:I. d <:1.':;;

considera~5es tedrlcas general1zantes. num âmbito que nio se

restringe a um s6 país. Por~m ser:l.aalgo fora do escopo

deste trabalho a análise das leglsla~5es trabalhIstas ae

diversos países do mundo. uma vez que tal análise. al~m de

:l.nconclus:l.va.tal a complexidade e o tamanho do campo de

ser~o tecidos apenas breves

comentários sobre a le9ls1açio trabalhIsta brasileira, com

lntenç~o ilustratIva, dada a brevidade da exposiçio, que n~o

FI 'i" .;:;:I:: ';~'I'llj f;:.' f:;:.:::.9 o t ::~.r ::.~.In :::1.t é: i" :I. ::~. .
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o DireIto do Trabalho ~ o setor do Direito que

regula as relaç5es de trabalho, e estas constituem o ponto

nevrálgico do funcionamento do sistema capitalista70.

A pirtlr da Revoluçào Industrial e das novas

relaç5es de produçào que definiram a sociedade industrial e

dominante emergente. o Direito do Trabalho se organizou como

uma vasta estrutura jurídica cujo ponto dIstintIVO e a

No entanto. sob um discurso de humanismo e

e ncon t 1":::1.1TI0<:; um

claro fundo de projeçào, pela burocraCIa. dos seus ideaIS e

da sua auto-Imagem para a sociedade como um todo, no que

tange às relaç5es de trabalho.

O tratamento conferido pelo Direito do Trabalho às

78 Para ula análise do tela de UI ponto de vista jurídico-Iarxista ver:
a)Tarso Fernando Genro • Direito Individual do Trabalho - ula abordagel

tLÍtitl • São Paulo , LTR , 1985 .
b)Tarso Fernando Genro, Contribuição à crítica do Direito Coletivo do

Trabalho , Porto Alegre , Síntese
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rela~5es de trabalho refleteln claramente a projeGáo dos

ideais burocráticos, especialmente no que dIZ respeito aos

seguintes aspectos:

a) Normatiza~io das relaç5es de trabalho segundo

crit4rios racionais-legais.

b) Defini~io implícita do bom trabalhador como a

encarnaçáo do bom funciollárlo burocrático, atrav4s da:

- imposiç~o do comportamento mora17~

- controle do tempo/pontualidade7~

estabelecimento de uma dIsciplina burocrática

/ obediência ao cargo.

c) Formalizaç~o dos procedimentos de promoçio e

defini~áo de uma hierarquia7~.

71 Ver C.L.T., Art 482 ,que prevê dispensa por justa causa para atos
considerados ilorais,regulando a loral sexual, elbriaguez , tóxicos, alcoolislo , jogos de azar
, etc ...

72 Ver Constitui,ão Federal de 1988 (C.f.88), Art 7 , XIII e XIV.
Ver C.L.T. , Arts. 57 a 75 ,regulando quadro de horário, trabalho noturno,

períodOS de descanso e dura,ão da jornada de trabalho.
Ver C.L.T. , Art. 130 vinculando a dura,ão das férias à assiduidade anual

73 Ver Enunciados 19 , 127 e 231 do T.S.T ..
Há talbé. leis prevendo casos de equipara,ão salarial:

Ver C.L.T. , Art. 461



d) Normas de proteç~o ao empregaao
(e'::; i:: ab i 1 id ;:~.de ) ~"o4

e) Llmitaç~o da auto~idade do patr~o a crit~rios de
"I.e:] ::~.1. io ;:~.de qu.'::;" "1.(:"'~:11t 1 m:l.d ::~.d ,:;;' d<:l. ::3.iJ. to r :i. ci ::":I.(j e

{) Definiç~o de esferas de compet&ncia dos cargos e

lffiPOS:l.ÇJolegal da responsabil:l.daGe re"l.atlva aos mesmos.

g) Re9ulaç~o dos crit~rios de admiss~o e

Enunciados ê.7 • 613 • 1ê.6 • 135 • 20ê. e ê.74 do T.S.T.

Sú.ula ê.0ê. do S.T.F.

74 Ver C.F.SS • Art 7 , I .

75 Ver Art. 3 da C.L.T. , que define empregador através do poder de direção.

76 Ver C.F.SS. Art 7 • I e II
Ver C.lo T. • Arts 477 a 510 • regulando aviso prévio. indenização.

contratos a teria • justas causas para dispensa • casos de rescisão indireta. culpa reciproca •

estabilidade. etc ...



i) lmposiç~o de regIstro escrito de ativIdades como

crit~rlO para o controle de rssponsabilldades?D.

do Trabalho o definem como um reflexo do ideal burocrático

de socIedade desenhado segundo sua Imagem especular. O

DireIto do Trabalho SE Enquadra, entâo, como um elemento do

77 Ver C.l. T. , Iít 2 , Cap 5 , Arts 154 a 201.
regulando :

a) Orgãos de Segurança e Medicina do Trabalho.
b) Equipamentos de proteção obrigatórios.
c) Ed ificações .
d) Iluminação.
e) Conforto témico.
1) Instalações elátr icas.

g) Movimentação de materiais.
h) Armazenagem de materiais.
il Segurança de máquinas e equipamentos.
j) Atividades perigosas.
1) Atividades insalubres.

111) Atividades plmosas.
o) Prevenção de fadiga.

78 Ver C.l.T. , Arts 13 a 56.
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que confere pOderes a um setor da burocracia, a

burocracia JUdiciárIa, à sociedade relaç5es de

funda burocrático. qU.2 e qU.I1Inr ::~.m

proletariaGo, reduzindo a poder da burguesia e desarmando o

aSSIm, a pOSlçao da burocracia

no Joga político.

o desarmamento das reivindicaç5es do proletariado

d e t rab a lho quanto pela cr~açio de uma vIa burocrática de

tratamento dos conflitos,

sindicatos se Incorporam a este sistema burocrática cama uma

forma de promover a 10rmalizaç~0 dos conflitos, que levará à

sua neutralizaçáo, nos termos ae um enquadramenco racional·-
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JUIzeS de carreIra, Em geral, estes juizes possuem voto de

qualIdade e as principais atrIbuiçHes processuaIS, que lhes

P (,? r mi i:: e m c o n i:: i" o 1 ::3.Y' o ::~,n d ::,~,ml:?n l:: o d ::,~,':", C :::<,1,.1, 'o:' ::,~,';:, ,

A estrutura global de alguns destes tribunaIs

FI" :,:"n(;::3,

dIretamente. com seIS anos de mandato. competente para a

soluçio de dissídios individuaIs; em caso de dlSCQrdància de

votos, ~ chamado um JUIZ de carreira, DIssídIOS coletivos a

cargo de arbitragens,

b) Alemanha - 'fribunais presIdidos por juízes

de carreira e assessorados por representantes de empregados

c ) I t ::3,11 :::1, ~,t,..:i. b u :i, I:;: ;:) e';:;

IndIviduaIs a justiça comum, poder normatIvo atribuído a

J li. ':;; t :i. (j: a e ':;p i.':: c :i, "'I 1 i z <:l, cI:,:l, e m s (7: <:I 1..1,n d D 9 ,..:::',U d e j u,i" :i, ~o;d :i, (.: â o ,

d ) E 'o:;p ::,~,nh ::,~,.... '1',- i Í]I,.I,n :::<,1':; p r 12'0:; :i, d i d os p (),- j I.J,í :i.!:e'::; d (;;'

carreira, Representantes eleitos. totalizando seis Jurados.

O'::' e In p ,..(,:~~,i::~,cl os

e) Inglaterra - Tribunal presIdido por um entre

::,~,I..I,}(:i.11::~,dO'::' p O, .. d o ís

representantes classistas eleitos,
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A Justiça Trabalhista brasIleIra surgiu

oficIalmente em 1941, sendo, por~m, precedida pelos chamados

Conselhos de Conclliaç~o e ArbItragem ) , p (-,:1o':;

tribunaIs rurais, em sio Paulo ( 1922 ), e pelas Comiss5es

Mistas de Concillaç~o e Julgamento

Em 1946, o decreto 9777/46 Incorporou a Justiça do

Tr' ::3.b :;,\.1h o :;;.0 Poder JUdIcIárIo,

a) Tribunal SuperIor do Trabalho, sediado em

B1· :;;..::.:í. 1 1 :;;., C omp O'::;to p O)· i~~7 In I n 1'::;t r O'::;' , dos quaIs s~o 17

togados e 10 representantes classistas temporárIos.

b:' T r' 1h un :;;.1'::;h:,~"::.1I on :;;.:t.:; (j o T r' :;;.I:l ::~.1h o, em n I..í.mer o

d\7~ 16, contando com um n0mero de Juízes varIável 8 a 44,

sendo um terço, aproxImadamente, oeste total, de claSSIstas,

portadores de um mandato temporário de 3 anos.

c) Juntas de Conciliação e Julgamento,

compostas por 3 juízes 1 togado e 2 classistas ).

Nos tribunaIs, OS classistas tªm as mesmas funçJes

dos togados, mUlto embora lhes seja vedado o acesso a certos

Nas Juntas, cirgios de prImeIro grau de jurisdiçâo,

:~~.·s :,;.t 1" :i. b !..I. í c óe·::; dís t í nt as .

Pro (7:':; :i. den te concurso p0blico,



em Direito ), as seguintes funç5es:

a) Presidir a audl&ncia;

\l) Voto de desempate, em caso de haver empate

entre os votos dos Juízes Classistas;

c) F o r mu 1 ::;.l- FI I,~'1" HU. n t :::~.',:. \ .::;p <:I.,- i:: I,"'.,:. e :~~.',::,\::e':; t (~....

munhas , centralizando a comunicaç$o no processo;

d) Fazer a proposta de conclllaçio;

e) Julgar o m~rito da aç$o juntamente com os

Juízes classistas;

f) Redigir a sentença;

g) Decidir sobre o cabimento de recursos;

h) Proferir despachos de ~ero expediente e

decis5es interlocut6rias.

Aos Juízes claSSistas cabe apenas:

a) Aconselhamento das partes;

b) Votaç$o da sentença proposta pelo Juiz

ao processo de execuçao, que visa a obtenç~o coercitiva da

satlsfaç$o do conte0do da sentença condenatdria.

Presidente e ainda maior na prática, pois, ao centralizar a

devem ser formuladas por inter'm~dio do mesmo ), ele tem todo

poder de conduçio do processo. Em nenhum momento, a relaçio

entre JUIZ Presidente e os ~Juízes Classistas i Ison6mlca,

pressupondo a superIorIdade do primeIro.



pr(~t,,:~nsaodo .. e í: h Q '5 .. I) 1..1. r' ()C '"~1.t IC O , qu (~~'Se::" 1..1. i:: o 0:1 G~f in e c D!TIo

uma t~cnlca resolutIva de conflItos, axiolog1ca!TIsnte neutra,

:lo 7 ~~J
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..Ju 19::".m"!:~nto, no caso do processo trabalhIsta),

obedece a um determinado procedimento, ::3.0 modo

que a lei instituI para os Juízes apurarem a chamada verdade

formal ( provada no decorrer do processo ), e chegarem a uma

deClsio fInal: a Junta de Conc:iliaç~o e Julgamento marca uma

::~.U.d1 g'n c :I.::~. d ('~'nom 1 n ::~.d::~.::'~.I..I.d:I.t?rl c :i. ::.~. .:1 e

após as partes terem juntado provas materIais ao processo

empregado/reclamante e empregador/reclamado),

conforme o caso, realizam-se diligêncIas, produzem-se outras

provas, ap6s o que os juízes aecldem, em votaçio, se a açio

se o empregado tem direIto a tudo que pede),

empregado tem direIto a parte do

JUIz-Presidente, ou seja, do "JU1;;r. t09:::\do"é o voto de

Os Juízes tomam suas decisôes e votam baseados no

que as partes processuais relatam e provam e no que dIZ o

o qual lhes cabe interpretar e aplicar no caso



judIcIárIO trabalhIsta ,apesar de pretender ser rápido e

recursos e procedImentos de reexame de decis5es , como se

deClsio (1) e a estrutura hIerárqUICa da Justiça do Trabalho
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1 Embargos declaratórios 8.Agravo de Instrumento

2 Recurso ordinárIo 9.Embargos para o Pleno

10 Recurso de Revista

4 Mandado de Segurança ii.Embargos Declaratórios

5 CorreIção parcial i2.Agravo Regimental

6.Agravo de Instrumento

7.Embargos DeclaratórIoS i4.Agravo Regimental

e(~1 Tecnicamente, nem o Mandado de Seguran~<, e nem a torreícão Parcial são considerados recursos

trabalhistas. Ocorre, no entanto, que o Mandado de Seguran~a é uma medida cautelar que tem o efeito de

suspender o andamento do processo até o seu julgamento, e, dependendo de sua decisão, os efeitos no

processo principal poderão ser alterados. Logo, ele muitas vezes é usado pelas partes como última

tentativa, quando estas querem obter um efeito suspens ívo na acão Elas o usam, então, impropriamente,

como uma espécie de "recurso".

A Correição Parcial não é um recurso, mas Sl!1l usa medida administrativa dirigida contra

o juiz Presidente da Junta de Concilia~ão e Julga;ento e julgada pelo Juiz Corregedor. Ela é impetrada

quando ocorrem irregularidades administrativas no decorrer do processo, e pode suspendê-lo,

tendo,indiretamente, o papel de um recurso também.
O Mandado de Segurança é impetrado junto ao Tribunal Regional do Trabalho e dirigido

contra o Juiz Presidente da Junta Trabalhista, que figura como autoridade coatora. A tcrreícão Parcial

é impetrada junto ao Juiz Corregedor, que a julga.

Tecnicamente, também não se consideram os embargos declaratórios impetrados contra a

sentença de primeiro grau de jurisdição como um recurso propriamente dito, embora o mesmo tenha este

efeito na prática.
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o artigo terceIro da C.L.T. define Juridicamente o

física. que prestar servi~os de natureza n~o eventual a

o texto legal eXIge quatro elementos para definir a

condi~io de empregado:

a) Ser o prestador de serVIços pessoa física;

b) Ser a presta~io de serviços de caráter nio

eventual. supondo continuidade e habitualIdade;

c) SubordlnaçJo do prestador de serviços; ou

seja, o prestador de servIços se coloca em uma posiçâo

que devem ser apriorlstlcamente obedecidas, caracterizando-

lnferlorldaae por

sua poslçâo jurídica;

d) OnerosIdade, ou seja, sup5e-se um certo grau

de correspond&ncla prestaç5es devidas p.:7:' '1 o

empregado e pelo empregador, devendo o prestador de serviços

ser remunerado pelo empregador mediante saláriO consIderado

j us t o .

Estas defini~5es cláSSicas

t íp i c ::~.';:; h u l- oC 1- ::~.t :::1. ';:;
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1.e4

trabalho o período de serVl~O efetivo segundo o critério de

1988. a jornada de trabalho ~ de 8 horas diárias. limitadas

a 44 horas semanais. Existe ainda uma regulamentaçào legal

dos intervalos concedidos no decorrer desta jornada.

o controle da dlSPOSlÇào temporal dos atos do

trabalhador obedece à necessidade de sincroniza~ào p

Uma vez que a sincronizaçào e o controle do tempo

características fundamentais da organlzaçào

b u r· DC r c1.t :i. c a • da metrificaçào cartesiana do

tempo. do espaço e do agir. encontramos uma correspond&ncla

da mesma na re9ulaçào jurídica do trabalho. onde a qualidade

e mesmo a eflci&ncla. cedem lugar ao controle do tempo.

objetivizado em padr5es mínimos e à uniformizaçào em ~ltima

1n .,:> t :;3.nc 1. ::~..



ap so)uawala waSSEU~O) as

a3tP!~nr 01uaw~~~~) wn ~aqa~a~ ~ w~~~ss~d sa)~~tputS 50

'0S61 ap ~t)~~d E 'S~6~En ou~aA06 op o)ua~p~ o WO]

" 1't:~..\;:)6 llla

ap ~~uasa..\ci~ 10J

's'(j'r~r:ll((Hl'r;

·s'Ci'(r"~1':::i'rI7i·CT::r""Ci)!,~j~7.T·TV~JJTj'::I'f:r"-:r-·"rJ~r:~r~r7'r::i'r-r:~('n]



·t.:: () pu:!:) l-.. ~) _'. d

\? P 'E:: p ..1 \? n 15 ~::.a ..1 O!lISI 1. \~: ..1n 1. d

UI'fI

C) OI.lIO~)



c) Constituiçào de 1946 - A pUbl1caçâo da C.L.T.,

em 1943, pouco havia alterado a diretrIz intervencIonista de

um d i rei t o , porém, ::!'.'::> regras gerals de

, '1::,~. 1'11 ',/(o:: .

essenciais e manteve a UnIcidade e o controle estatal,
e) Constituiçio de 1988 Reconheceu a autonomla

paradoxalmente, manteve a UnicIdade. A greve

c ()IYI() um di Y' (-"!::t t () i ncon d IC 101'1::':1.1, m:i:l.·'='· u.m::,~.

medida provisória posterior limitou mUlto este direIto

amplo, de mQdo que 1'1::,~. p r <:i. t 1 C ::':1. , SUbSIstIU o controle

estatal da mesma.

Um dos argumentos básicos a favor da Unicidade

S:lndlCal e o cQnceitQ de Interesse coletlvo da categorIa.

Este Interesse é visto pelQs defensores da UnICIdade comQ um

todo mon o l :(t ICO (:~ ::'~.h'30 1 U.to, (.::n:io como l,.I.m::,:\.di n âmi ca

cQntraditórIa e mutável.

A pluralidade de sIndIcatos como

enfraquecedora do poder de barganha dos mesmos.

contexto, fica claro que o poder
referem os defensores da UniCIdade ci um poder

conforme as normas ditadas pelo estado, que VIsa evitar ao

máximo os conflitos socials, segundo o Ideal de harmonla e

concórdIa entre as forças produtivas.
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re1vindicaç5es possíveis, d I?:~n t r o d e

naC1ona1s, criando-se slnd1catos orgânicos e

procurou mante-los como uma de suas fontes

de ::).po:i.o,cooptando-os, e caso 1SSO n~o +'o,,;se po';;",:í. v e I ,

conseguindo, au menos, sua neutralldade polítIca.

d os

desfeitas a curto prazo. o que ? possível de

comprovar·-se com de

.:;;1 n cI :i. c ::;i. 1 :i. ~;;ITIO. q 1..1. e lutaram pela manutenç~o da Un1cldade na
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Dando uma nova formula~~o à distIn~~o weberiana,

H :,3. h e r tn::;.::::. p :::1. \- t (", de uma diferenClaç~o entre trabalho e

intera~~o se vale de normas obrigatórIas ( sancionadoras em

) 1 qU.e \"',::C :1. FIr oc <3.'::;

c omp O\"!: aiHf::~nto.

Harbemas constróI um quadro Ilustrativo cesta
l:: 1.P o 1O~;J i::;. : t:~f.!:

Bê Jurgen Habermas, Ié~ica p Ciência Enguanto Ideologia , in "Benjamin ,

Horkheimer , Adorno & Habenuas - Textos escolhidos" ,S.Paulo , Abril Cultural ,19B3 , Pg 3êê.



Regras que orien-

Plano da definI -

[ ';:;p J:.:~'c :i. (.?: J] :::.~. .::1 e ....

(\qu.i,;:; :i. f;: âo

Quadro institucIonal

lntera~áo simból:i.ca-

mente medlatizada

part1cipada inter-

procas de compor -

i:: ::~.rf!enI:: o

interlorizaçJo de
P:::J.Pé1·;:;

( ]. n ',;i: i" ume n t :".1 /

conte}(to

c on d ic 10n:i:\.1-:5

h ::~.b :i. 1 :i. d :,:\.de';:;E~

qu.::~.I. 1 .!~1 C ::~.J:;:óe·,;:.

----------------_._--------_._._. __ .-----------------------_._---
FlJ.nç:;:\odo i: 1"- Manui:enç:âo das 1115-

l:: ltU.l(~ÓJ:?:·:':;(confo·(m:l ....

dade à norma,iunda-

da no esfor~o recí-
P \..oe o) .

b 1J:;m::~.·::;(C 01'\ qU.l·:.:;.....

t::l. do ob,J€t í vo

d e f 1n i (:1 o ri::~.':;:.\-I?: •••.

........................................................................................................................................................................................................................ " .



Puni~~o fundamenta- Ausincia de su -

C ::3.: ::. o d e vi o 1 ::3.....

vencionais;fracasso

dIante da autorIdade d:::l.d(·2.

. .., '1' ,...dua~ao, amp laça0 d :::'.

d omr n ::;1. i';: i~o do poder de ma -

n }.P 1).1 :;:1.':;: :";.0 I:: o:!::c ri i····

c:,:...

Assim, no plano analítico, convim

d is t in fi u i1- de modo o

institucional de uma sociedade ou do mundo do

viver sócio-cultural e os subsistemas do agir

o quadro que Habernas delineia a partIr desta

1.J.m qU.::~.dr' o ::~.

intersubjetivldade como elemento substantIvo do agIr socIal.

com respeito aos fIns, representa parcela

83 Jurgen Habermas, IWllCi e Ciência Enquanto Ideologia , in "Benjamin ,

Horkheimer , Adorno & Habermas - Textos escolhidos" ,S.f'aulo , Abril Cultural ,1983 , f'g 322.



ou, um subsIstema imerso onde " ..::'.

raclonallzaçio ~ simbolIcamente mediatizada.

TeorIa do AgIr ComunIcatIvo, onde ele delIneIa um tipo de

razio prática &4

Na teoria de Habermas se torna claro que a

neutralIdade valoratIva da ci&ncIa e da tcicnlca sio produtos

socIais de uma sociedade na qual

científIca desempenha o papel c ('~'nI: ,- :".1 na manuten~io 'da

estrutura desta mesma sociedade. Sendo a racIonalidade

Instrumental a mola-mestra desta estrutura, a proposta de

compreensio. tem seu conteJao crítICO eVIdencIado.

Parece haver uma forte relaçio entre a liberdade e

a moralldade&~, e isto se encaixa bem dentro da concepçâo de

Porcim talvez seja em Kant

que a teoria de Habermas vai encontrar uma d íf tc ul dad e .

1< ::~,nt na Fundamentaçio para a Metafísica dos Costumes ,

parte do pressuposto da sua liberdade e da lIberdade do

S4 Ver Jurgen Haberns , Ibéorie de 1 'action Communicationnelle , Par is ,

Fa~ard , 1987.

85 Ver Ma~ Brodbeck , R.e,adings in tbe Philosopblj af tbe Sacial Sc.i.en.ru.

,London , Me Millan ,1968 , Cap 8.
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Talvez seja precIso 'camb~m supor arrlorlstlcamente uma
.• (~~I: i c :i. d .,,1. d e c: C) m u.n i c :,:\.1: i v :,,1. ou t ros

SOCiaiS, para viabilizar a atitude emancipativa Simbólica

•

86" Noes suficiente que adscriba.as liberdad a nuestra volunts», por

cual'laier razon 'lae ssa, si no tene.os base suticienie para sirituir 10 propio ta.bién a todos

los seres rscieulies. Paes sitviendo la .oralidad co.o le!J para nosotros en manto seres

tscioules, i iene 'lue ser válida tubién p.lra seres racionales s, 'ia 'lHeha de ser derivada

senci/la.ente de la propriedad de la valantad de todos los seres racionales!J no basta con

.astrarla desde ciertss supuestas ei<:periendasde la tuiureíea hr.i.anatest» , por lo de.ás, es

.i.posible !J sálo puede .ostrarse a sriari), sino 'lue debe de.ostr.irsela co.o serteeecieaie a la

actividad de los seres rscioule« !Jdotados de ana voluntad. ".

Emmanuel Kant , CiJen!aeión para la Mgtafísica dg las Costulbrgs , Buenos

Aires, Aguillar , 1973 , pg 137.

~::? "Hais e. réhabilitant lã une éU'lue for.aliste du t!Jpehntien , centre

ls reduct io« .aterialiste de la .orale ã la idstoire 'lH'on peut irouver tbez HarJi:, J. Haber.as

entend dépasser aU5si Kant lui-.ê.e , en 5ubstituant à la déduction transcendentale une deduction

"e.piri'lue" ,en 'laoi résiee cette reconstructio« de la .oraliti I sur le fonde.ent d'une

anthropologie de la cOHunication dans le lallgage . En cela, J. Haber.as reste dans te droi! fil

de son projet de base, qui est de fonder ufle POLI TIQUE et 'lui , ca..e chez Aristote, s 'enracine

dans la fonction du langage, la téliologie faisant slsce ici a 'une anthropologie .atérialiste.

Ver Jean-Renê lad.iral & Mare B. de launa~, "Prêfaee" I in Jurgen Habenas

, Apres Marx, Paris , Fa~ard , 1985 , Pg 17 .
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F1..1.n (\ ::~.1" 1..1.m ::~. (.:.:FI 1 ',:;i:: ('0 m O 1O~::J :t. ::':l. (3 ::,~..::; C lI:} 1'1C :I.:~~.',:; h U.!'fl ::,~.ri ::,~..,::. n ::':l.

intersubJetividade nio slgnlf:t.ca, de forma alguma, negar a

exist&ncla de uma realldade física referencial. S:t.gl'\lfIca.

acima de tudo, postular um certo grau de relat:t.vlsmo entre a

mat~rla e as formas de consci&ncla.

Este relatIvismo se op5e ~ ldéia da determinaçio
P 1..I.'i" ::,~. formas de pensamento pela

realidade material, dü ciua l decorre um tIPO de autonümia

metodo16gIca das () u. (j ::':1-.: ::,. (j:i. t ::~.',s ' , c i t:} n c 1. ::':1 •• ,:.

d o (:.:.:.~p:í.\.. :i. to" ) .

Apesar de se remeter

filos6flcas extremamente complexas. como o qu.e ~ realidade,

é c:onheClmf:::nto, o que ~ 11berdade, o desenvolvimento

deste trabalho nio pretende abordar estas

sentido fllos6fico, mas apenas deixar marcado que as mesmas
+un (j ::';.m um i:::I. P o (I e \" (:::'I. ::':l. i:: :I.V :i. ',:.1\'10 e:p 1',::, t (:::mo1 Ó~:3:I.CC) .

Este pressuposto metodolcigico :i.tYlPlic"..•.n a

po·::;·,~:t.b111d::'~.de l..I.m::':l.

conheClmento, :t.stoe, do estudo das relaç5es entre realidade

·f o I' ,~:o s C) :::\d m:i. t 1. \.. que ela :t.mp5e l:t.mites à intersubjetividade,

forma relai::ivizando o relativIsmo. O conceli::o ma:l.s

lntuitivo de real? o atributo dos objetos cuja existência



lndepende dos atos de vontade-- do SUjeIto cognoscente.Há

objetos SOCIaIS cUJa eXlsten&ncla raramente 6 contestada e ,

no i::~ni:::!l.nto,n:~opod'~~HI·;:;erfISIcamente observados, o

Nio se pode negar que sua eXlsi:&ncla derIva diretamente da

por parte aos sujeItos SOCIais.

r' e ~~.1':::. OI). ,lnt (';:Y··-

sUbjetivamente reaIS).

CB.tnp()

do fISIcamente observáve) , :C'.t ,-:i. b 1..1. I nd o ::~.

(.?:p i "S;. í: I"~!TIO1Ó<;JI c a d:", consc lt~~nc :L::~.

C ]. {.; n c }.<~.';;; -f:í. ':;;:i. c ::01':; ,reduzindo homem à condi~io de coisa e o

conheCImento soclo16gico ao reconhecimento de padr5es de

unIformIdade e regularIdade ,de

controlado.Constitulriam , r-rn ::-tO··..

Plerre Bourdieu, enfrentanao esta quest10 redefine

a objetividade a partir de uma noçio de intersubjei:Ivldade,

alterando as noç5es tradIcionaIs sobre o real em sociologIa:

88 Ver Peter Berger e ThlJlmas luckmann, ê Canstruc:ãa Social da Rpalíd~

,Petrópalis,Ed.Vozes, cap 1.

89 Ver Z!jgmunt Bauman , tll.l:....U!aSOCiologia criÜra - um ensaio sobre s~

camun p gmancipado" , Rio de Janeiro, Zahar , 1977 , Cap 1.



Existe uma verdade objetiva do

subjetivo. 11esmo quando contradlz a verdade

objetiva que se deve construir contra ele. A

ilusio, enquanto tal, nio ~ ilusória. Seria trair

a objetividade considerar os sujeitos sociais

como nio tendo representa~aes, como nio tendo

experiência das realidades construídas pela

ciência, como,por exemplo, as classes sociais.

Devemos, portanto, atingir uma objetividade mais

alta, que substitui esta sub í e t í v í d ade . Os
<:l.gente'=>têm um "vivido" que nio constitui a

verdade completa daquilo que eles fazem, mas que,

no en t an t o , da ve rdao e de sua

Deste modo, levando ao extremo a ampla diversidade

real, que por fim obstaria a r, ,

c: DITlU.n]. C ::?(ç: :::~o e

"1eV::~.nd o o Homen ::~.o :i.mp 0':::·':::· i b i ').i t :~·1.I"1do o

conhecimento social ,que fIcaria reduzido à condiç~o de mera
1I ))())-(::~. I ••

Mas, admitida uma realidade objetivamente fática, D.

de padronizadora ou redutora da

varIabilidade das consci&ncias. Esta u n :i. +o r mi ;".aç ::io

01'1t ()"I.Óg i c ::~. e Oi- i ~:1:i. n ::~.l, Irm.·s +un d ::":l.!\'!(-::nt :::1.1 1)'1(':"1'1te

99 Pierre Bourdieu , Qugstões de Sociologia ,Rio de Janeiro , Karco Zero ,

1983 , pg ê6.



progressIva, dado que a mente evolui ::~.d::~.pt::~.t :I. '.j:".mente .?:.'m

atIvidade. Os processos de educa~~o ,soc:l.aliza~~o primirla e

secundária e a interaç~o comunicatIva no 5210 da vida social

s10 os mecanismos pelos quais esta reduç10 de variabilidade

~ posta em prática. intersubjetiva vai

::~.d:::4.P t ::~.nd () FI or em certo sentido.

)):,:\r· 1,<1:i. n :i. :,,,.ri ::,\,

.,;1..1.\:1 j e I:: 1 v::~.·::,·, (·:~mh().( ::~. n :,{o d et I:? r 11"11 fi ad ::~..:::.FI (.?:"1.::~. m::~.t ér· 1 ::~. ,

ela confinadas a certos

que a segunda se caracteriza pelo seu caráter inequívoco, a

91 Edmund Husserl ,funóador da fenolenologia, define uma subjetividade
transcendental COlO conceito prilitivo a partir do qual se poderia derivar os sentidos dos
pensalentos , ao passo que a existência, dependeria da percepção.

Esta subjetividade pré-predicativa, originaria do "Lebenswelt",fornece o
calinho da subjetividade individual para ula inter-subjetividade coletiva , através do
reconhecilento do "outro" COlO portador desta lesta subjetividade transcendental ( e do
cOIPortalento recíproco deste "outro"). Esta condição de alteridade ja havia sido proposta por
Kant ,COlO suposição necessaria para fundar a loralidade transcendental a partir da liberdade
entendida COlO consequência da vontade como causa dos atos hUlanos.

Ver René Toulelnt ,LJEssgnce de la société selon Husserl , Paris, P.U.F. I

196ê.



~ormulaçio encontra apoio nos conceItos

desenvolvidos por Alfred Shutz9R
, no sentIdo de desenvolver

um modelo de cI&ncia SOCial

fIlosofia de Husserl e numa visio de Weber que prIVIlegIa o

aspecto da compreens~o. Shutz formalIza uma tese geral de

reciprocidade de perspectivas, baseada na

intercambIa1Idade de pontos ae vista e de congru&nCla dos

sistemas de slgnIfIcativIdades, que,

bases da pOSSIbIlidade comunlcatlva e de uma conscl&ncla

comum.

Na proposta aqui contIda, a reciprOCIdade de

perspectivas seria o resultado da Interaç~o rea1·-ideal. a

nível individual, rdal deriva-se apenas uma

í~\ prlncip<Õ1.l consequ&ncla desta

convergente dO real sobre a subjetIVidade ~ a deflnlç~o do

c on '1'11 t o -::;oei <:1. 1 intersubJetlvidade plena, o

c on fI i to ';::,oc:i.::~.l :i. n (j :LV 1 (1 1..1.:::\.1 , daao o caráter

puramente aut6nomo da consciência do indivíduo. Ao aceitar,

lnteraç~o ao real, abre-se o espaço

conilito coletIVO como tendo seu objeto

co 1. OC :::\.d o pon to':; d::;.

92 Ver AHred Shutz, El...b:.Qbl.em.a. de La. Rea.lidad Social , Buenos Aires,

AllloHortu , 1974 , Cap. 11 .



:i. n d :i. >•./ 1d u a ts , qU."~~,

agrupadas socialmente (no sentido da classe social )} (:;.'

defInem estes mesmos conflitos coletivos,

indIvidualIdade, o que os transforma em conflitos dIfusos,

em certas situaç5es sociais, e explícitos, em outras.

De qualquer forma, uma vez aceitas estas propostas.

os sujeitos hist6ricos continuarIam a ser

ess&ncia93, e o sujeito coletivo seria uma metáfora9~, pois

as Interaç5es socIais seriam orIginarIamente IndividuaIS e

subsidiariamente coletivas, a coletividade das

93 ""Acción" co.a orientacidn si!1nificativa.ente cOlIPrensibile de la própria

coeduct« , só/o existe para tunotto« co.o conduda de una o varias rersou« individuales"

"Cuandohabla eel "est'ado" , de la "nación", de la "sociedad anóni.a" , de

un "cuetvo siliisr" o de auleiiet» oir« for.acidn se.ejante se reitere única.ente sl âesuroll»

, en una for.a deter.inada , de la acción social de unos ounte« individuos , ... er

Max Weber , Econolia ~Socigdad , México, Fondo de Cultura Económica ,

1944 , 1'9 9.

94 E , el certo sentido, ula .áscara ideológica da ação social ,que dirige ula

visão parcial do mundo evitando a percepção das relações de poder e i.posição si.bólica no seio

deste "sujeito social coletivo".Ao leslo tellPoel que pode afinar o conflito externo (entre os

sujeitos coletivos) esta noção i.plica na negação ou atenuação do conflito ínternotentre os

sujeitos individuais 'que compõe. o sujeito coletivo) de modo que , se pode ser crítico

externalente ,no plano interno tel que praticar , para .anter sua identidade e coesão
organizacional, os mesmos critérios e relações de poder que critica.

Ato ECKER



p(~j.

concep~5es sUbjetIvas que lhes confere Import1ncla hIstórIca

e a possibIlidade de

'50':: 1:;;.1.

Uma crítIca possível a estas formula~ôes ~ dizer

lnter-subJetivldaae _~

C o 1'1 t l" :::1.d J. í:: ó I" :i. o p o :i. ':;; leva em conslderaç~o o singular

<: .::; 1..1. b .je t 1vo ) ('i: o P '1 1..1. ," :;;. 'I. (lnte'C;. afirmando e negando a

realidade ao mesmo tempo admitIndo SImultaneamente o

contradlç~o lógica mas uma interaç~o dIal~tlca no sentido

hege11ano. f aa nega~ào-reafirma~ào dlal~tlca contínua que

na sc e o novo a mudança no social e no IndIvidual.



é...•.I..fI.!J.L!J D.E. ".C.!JNC.LU.S.AO.

Após avaliar a situaç~o das formas de trabalho,
::~.l~.i1..1.ri .::. pod e r 'A() 's en t :1. r l..I.m::;. c e'i" i:: ::;. ., p::~.)"::;.rl Ó]. :". b 1..1.l" oC'(::i i:: :t. c:;;.·' :;;.rl t e

os determinantes objetivos da ~voluç~o social numa sociedade

ali::amente t~cnica,

esboçar a possibilidade de mudança das condições SOCla:t.s

de uma l:t.nhade açâo raclonal critica. que leve em

c on t a a conflu&ncia do nível comunicativo com o nível

compreensâo e para a mudança.

Em alguns mo~entos Foucault aponta uma direçâo

... o ponto de convergincia em que me

situo, consistiria em uma reelabora~io da teoria

do sujeito. ( ...)

Seria interessante tentar ver como se dá

atrav~s da história a constitui~io de um sujeito

que nio ~ dado definitivamente, que nio ~ aquilo

apartir do que se dá a história, mas de um

sujeito que se constitui no interior mesmo da
h i si:: ór ia , e que ~ a cada instante fundado e

95 Michel Foucault , ~rdadg e as For.as Jurídicas , Rio de Janeiro I

Cadernos P.U.C. 16 , 4ed I 1979 I Pgs 7 e B.
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intersubjei::lvldades), esta ação passa pelo

comunIcação e da sua eficácIa na aglutInação de outros

refer&nClals subjetlvos,sUrge ::~. ·;:;u.:,~. p o ';:.';:;i 1:) 1 'I. 1d ::'.~.(! (.?; de

mocificar os condicIonantes socIaIs.Para

indivIdual se transforme na

c ornun i c ~1.1~:~{o e mb o r a n :0.o

i n c on d i c lon::3.lj:,~. ao menos em prIncíPIO .)

A Razâo ,grande lcone da sociedade moderna, e o

melO de reallzaçáo deste projeto de mudança. p o L .;:. e ::~.

afirmaç~o mais concreta da consci&ncia e da sua capacidade

a Raz~o e um produto da conscl&ncia ,

fonl::e c orno

argumentou Weber

e da BurocracIa , o projeto de dominaçâo e controle absoluto

da Natureza e do Homem.

A desmlstlflcaç$o da razâo instrumental como a

un 1. C ::~. C omo u.m:,:\.

socIalmente dada,

é t :'~.m:> (·f:m um ·'.f·:~.loro >,? n (7,";:. t (7,' ';:;ent i (1 o

I..'.m::il. sub s t ::3.1'1 ti va

tíPIca da racionalidade instrumental.

As relaç5es de trabal~o sendo o campo material maIS

1.nteraç5es humanas,n$o poderiam deIxar



efetivo das relaç5es de trabalho depende fundamentalmente da

mudança subjetiva.A aceitaçào aprioristica da raCIonalidade

instrumEntal burocrática conduz à creSCEnte burocratizaçâo

da sociedade em todos os seus aspectos.

Sindicatos burocratizados e cirgâos do estado

visando amortecer conflitos sociaiS sâo conequ&ncias desta

v i ':::.:~~().

:.:\J ·.0 p 0·0,' :í. li: :,~o soc ial do

mesmo dentro de uma aboraagem que reforça b

con d ic i 01'\ ;:'~.menl:: o ·,:.oc i ::,~.1 ::~.dIn i t (~.(~.,:;t ::':1. poss :i.l:l i 'i. :i.d;:,~,de

"Voltemos mais uma. vez à imagem do
t e at r o de marionetes Vemos as marionetes
dançando no palco min~sculo , movendo-se de um
lado para outro levados pelos cord5es , seguindo

de seus pequeninos pap~is

Aprendemos a compreender a lógica desse teatro e
nos en con t ramo s nele Loc a 1iz amo+n os na
sociedade e assim reconhecemos nossa própria
condil;i:ão , determinada POl- +í o s sut is
momento vemo-nos realmente oromo f.abbob~BS, Die

r ep en t e , por~m , percebemos uma diferença entre
o teatro de bonecos e nosso próprio drama. Ao
contririo dos bonecos, temos a possibilidade de



interromper nossos movimentos , 0"1 h ando P::3,l"::3, o

alto e divlsando o mecanIsmo que nos moveu , Este

ato constitui o primeiro passo para a liberdade,

E neste mesmo ato encontramos a justlfica~io

d e f í n í t ava soc í o t os i a como d r s c í p l a n a

Se as cI&ncias sociaiS passam a postular uma funçio

só pode ser viável atrav~s de uma aç~o comunicativa, Como

superar o granae dilema da Incomunicabilidade dos discursos

eruditos das cl&ncia humanas?

Como transformar relaçcies SOCiaiS a partir de

d1scursos que para a maior parte dos homens sio totalmente

in comp '((,;:(,;:1'1 '::,:l ve 1'::;,,;:,

Especialmente a anál1se crit1ca só pode cumprir

comunicada, se deixar de ser subjetiva e

inter-subJetiva, no sen t lC!O

grande obstáculo ::,~,O

transformaçio do soc1al baseado na razâo, N~o há at~ agora

uma resposta clara para esta mas na sociedade

moderna encontramos Incontestavelmente todos os indíCIOS de

um processo crescente ae raclonall~açào obJetiva, presente

em todos os ramos do desenvolvimento t~cnico e CientífiCO,

96 Peter berger , "Perspectivas Sociologicas - Uma visão

hUlllanística",Petropolis,Vozes,1986,Pgs 193-1if4 ,



Até quando este desenvolvImento será a-crítIco em

As contradiç5es da racionalizaçio"ainda nio se

completo e o projeto de uma ci&ncia social

crítica se baseia na :i. (fé :i. :::t d(·:·; que mesmo a razio tem suas

c on t r :::l.d 11;;: 6e';:; d i. :~~.'J. ét i c ::~.:::;. ht:'lO "5':~'nd o um fen8meno unívoco a

racIonalidade seria evolutiva no seu contexto socIal e a

n ovos ·,:.oci.a is

desenvolvimento técnico e científico da razio objetiva,

modifica Interativamente tanto as

<;ubjet :i.V:':l. instrumental e substantiva) quanto à pr6pria

realidade física.

mundo pela racionalizaçio através das armas da pr6pria raz~o

suas potencialidades que nio se esgotam t·• .. •t·::r.

instrumentalizaç~o e controle .Este projeto se insere dentro

do que Habermas defInirá como uso ético'-moral

P \..:::\í: i c: :::1. (:,~ c: o n s t :i. t u :i. u m :,;l. forma de ver a atividade hu.mana

através da sua liberdaae97

A arte muitas vezes se antecipa à ci@ncia na

97 A concep~ão de liberdade elpregada aqui diz respeito à indeterlina~ão

ontológica da consciência e não a diversas defini~ões de liberdade que foral dadas no
desenvolvilento das idéias políticas que concluel por dizer que liberdade é obedecer a algula
coisa ( leis naturais, Vontade Geral, Razão Transcendente I etc ...)



percepçJo e análIse dos problemas humanos. No caso da razao

n;-i(o f o i diferente. Muitos exemplos poderIam ser c). t :::v:i os

artIstas e poetas que viveram e procuraram

expressar o drama da razio , cltarel apenas um deles em uma

fOI mUltas vezes analIsada

,mas que contInua presente e atual nos .";o~,; d :i. <:1.: s . D

Fausto de Goethe , que lhe ocupou pratIcamente toda sua vida

esta obra foi inlcIada em 1770 e s6 fOl publIcada em 1831

• um ano antes da morte do escrltor).A trama aa hIstórIa ~

b~~1TI cont- ec id a mas admIte dIversas 1 n t E·~r p r e t ,~.I:;:i5.:::: ·'0;

desenvolvimento e ::.~.:,:; t f!:n .,::.Ô e ·:0·

raclonallzaçio do mundo.

Num dos pontos culmInantes da trag~dIa Fausto está

(·z·mp en h ::~.do I?,·m

subjugar a natureza e aproveitar a energla desperdiçada do

da natuerza e obter

desenvolvimento da humanidade. da lmposlçio da razio sobre a

n::~.t 1..1.)- I,? ;,!:::~.. mo ld::~.n(.o····::~.::~.~::.·os 1 m corno mo 1d::~.n.::\o ::~.C on d 1..1.t ::~.hum::~.n::~..

Mas o grandioso prOjeto esbarra com a obstinaçio de dOIS

pacatos velhinhos • Ba~cla e Filemo. que se recusam a deixar

sua pequena proprIedade encravada no melO do grande proJeto.

Esta recusa, baseada no apego a valores tradICIonaIs. opbe

uma razio substantIva estranha a Fausto qu.e t e r ma na por·

98 Ver Marshall Berman , Tudo Gue fi SÓlido Desmancha no Ar • São Paulo. Cia.
das Letras. 1986 , Cap 1.



fazer com que este ordenasse sua retirada \ for~a,Meflsto ao

executar esta retirada mata os dOIS anclâos e isto passara a

atormentar Fausto ao despertar sua percep~âo para os valores

destruídos no seu projeto de imposlçâo e controle racIonal

I~O COIi'lP l(~,t::~,r

traGicional fausto está pronto para morrer

de um novo mundo e voltando as suas origens como se

Cinzentas sâo todas as teorias

A trag~dia de fausto assim como outras

artístIcas revela a contradlçáo Inerente a razáo e é gra~as

mJsica , aos sentimentos

perceptíveIS em toda parte que se pode crer qu,'::; o mod e '1 o

despersonlizado de uma razâo fria e calculada, nâo ~ o Jnico

I\!o':;:,':;:,:':1, p 0',:,':;:, :i, tl i 11d ::~,Ci'::: de l'III..I,.:j:",1'1.:;:::~, e d (':: c 01'1 ':; tI" 1..1,.:;: iro de

um c on he c imcnl::o rcalidade dcpcnde da nâo

aceita~áo do modelo racIonal 111':; t y umcn t ::~,l como o d,l') í co

mas seria um erro igualmente gravc nega-lo e cair

num ideal1smo profcitlco-pocit1co,

Nâo podemos ncgar a real1dadc

99 W, Goethe , ~ , são Paulo, Ed, Três, 1974 ,Primeira Parte, Cena 4



qu.::·;: é Imp"l.ic::~,

t r :':l,n o::; fOI" m ar o ql..l,e fD:i, \:1it o em realIdade sDcial,

eXIste no momento em que se reflete sobre as

construçio socIal da realldaae e da construçio socIal

A potencialIdade de mudança está no Indivíduo, mas

desta dualIdade as suas Ou,ando se f:,:\ 1::1.

termos de reforma ou revoluç~o , mas no 4uadro de refer&nCla

Um proJeto , talvez quixotesco J de reconstruIr a

Mai&ul:ica socrátIca na sOCIedade Industrial

~ este o papel de um conhecimento crítIco,



DlREITO TRABALHO-
--E

B-UROCRA C I A

ANEXO ./' B IBL_I OGRAF IA

F 1a•..•i o Car v-a1ho de -IJasconce 1os--

EA~SPi'FGU
D,S$ERTACAODE "ESTRADO





••. ·1.0(' •••••

C.". :. c.

., 0(;)-::)
.•. '" '...:i ...

\",.~ .- .
r" .i. I::: , I'::'



r ....•
:::. I.~

.t j·\'··.·l.,.·:.7,' /

::::;{::~:~.p .(:'(}'I" d

,~() l. ()
.•. I '._'I ..J •

... '''1 ")' I., ·7 .•.. c'



1 ••• }.
- '::: 1. •• 0-' .::1 C, .~ ~i..:::_,

'j .::.
,'.• ,.<1"

/ ,"'I ~~,I"~.t. ';' "', ','"

'-....hl.l:::.



'i C·O·']
", ,. ~, .• ' .• J

:::l,1"1 )

' ..•.•.. ; {H

Ed,oensamento. 1987



.::)... l.
;_. &., I,.J

':·.:iD r- / r'.
'... ';.

..1 •••

t.:'::·;

!:::':~.~'.:::~,'"CJ
•• ,. , •• ,1•• '"

.H.• / ';::. "'o .::~.

•• 1 •• ,'..I' ..:: , ,•• 1.•••••••
•.••."::'.il ..;.;:',J

t •.· •
••••. , • J F::i.D



~.
I-I

Burocracia, Burocratizaç5o €

,oi 0'0

!..!I::: :c~('::'':::.i:~'ri v o .~.1• ./ :i. 11'1 (.? n t ()

lrganizaçôes 3~rocráticas

E~S2nstadtJ S. ~



i::: .~:::~~::i. () l'i :~

I •••~-- (

. }
·l"'(·:::,,·c :'.C,

r •• _
•__• t • I

•..: C .\ (.:-:--~

..•.. :·:i.C (.::-'1'. "', CJ':~.
:::. ;, (-I ,.,. ,'-,'r .•. ';r



::' ~:') :.J. (' -::1. f.,., 1 1:. s
..! .-I.: '::'

::"::""~.'~:"! 'i'" :::1 , "



_is:oa. Cosmos, "946.

\", ..•. "I.,.
1".::(1 ... L 1• ..1 ,

..i _'0

i•.i'-::



..:•.... ! .,...•
f~ •• -::I. --I .::\ t

'7 .• ,_ ..••..
L .::1. -"~ -::1, i



':::d \~ . . ,

' •• 0 } .::: (~

:< ',.::I.n

\hun,



....1 :::1..J

1", ... _. '10'0

- .:~:.ti, L 1_., J

, .-
I.. 1:'<

l{ I"I () 1...'--' 'i f.:.:· ( ~J(.:.-1 j .'



' ....; 1.:.:.·(" <: C)P

~ao Paulo, Atlas, ~986



1·/
I I

o ,

,Oi;::, ro
'./ OI i""I , .• 1 _••

1.• !t.J

, o'

" ,", ('\(::'.,. c: 0001

'::'I'=:: :.:1

I J



") .;

'(1 -: ',- {::. " v: ("' ()
....•

•.• 'H'

.~. J

.r.

,-, .., .•. - "P.\...I':..,,:,'::: •. \" ~()., .. ::.. ~(j~" ~ 1'\ C) :'

'I' T
I .,



..•••r~ •••••
C t:»

~::;::..") ~.I ~:::.:~.J

~::::t tn (5 ::::: : . c::'

) o

çp
•••• -. ~I

.~.
.':

o. _
.N}.::=~!:..;;~·~..:..:~.;it:.:i·;·:.•:::,.;"I· ..l;;;.:.,•••.~ :::'

::~: I•.• '; .\. 1..1." :::i. '1 I: ,·· •• 1·)- ••••,., ..• or,.. ~.,



'::~.'-:Jç'

C;" "':;").l...:":::-;

0( .., ". ",<C 1•• i':.
r, I·Y(·i"('''o

''1'''(", .!.... -', (.::,,_ ",'11
1·' •. V c. ...•:;'~.'''.e: ' :'

C 1 I

.1.,
, I;"



• I C '\

,~~, • s.. r.>
.i. •• '_ ••••• ;\\H.If. J ..." , ·'-:·'i:.;· •.··: '(:::'.)",(

: I,' 'I 'I

\I 1. _ (,:' ":1

,( /"\'.'., -v
i. ':.' ,I,'

I ••• 1•.. ,'
,1., '-:'; .) I::: '::.':,o ,.i o ••

C. 1:-:



II'i
, :
.:)i...1I, •.••• ::.

«()\ ::;: "..(j"\ ('j'"

11 .••·, •••
\';

:1 -, ,~' •.fo, .1 •• '! _ ,..
1•• 1 ,1.:1.·••) i

{";}


